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JIliado pelo ~rasil em 28 de março do de 550 milh6etJ de dól&res no fngresso ção .. opção entre têrmos um convê- (1v), Fundo- Internacíonat de DlVer-
:..esmo, ano. ' total de diyLsu :!~.'p..ises pr:>dutOi"êS nio .madequado e lI.ílo térmos convê- sijieacà':l: o nõvo artigo, que da
, Art. l1.V :t!:ste Decreto Legllllativo de café, desde" vigmcÍll. do -Conl'é-' mo algum" ' umprímento aos eompronnssos li"

tr A i t d nío. . 14, Contudo, à definida possíbüí-. reunião de PreSidel:\tes Americano~ em
~ ar .. em v gor na da a e sua pu- 7. Por outro lado, .. exlslêncla de' dade de serem atendidas essas .rpi- 'punia deI Este.,cm 1967. atende tam-.

. t'-J>l!cação, revogada.s as dls,posiçõps em convênío de quotas' efetivo, tendendo víndíçações fundamentais, contrapu';'. bem aos '-terésses do Braslí, 'POIS "'U8
llontrárlo;- Ih ·t' ã ... 'I t -" "Brasllla, .12 de. junho de 1968, _" me orar .. II uaç o ..os preços, in- n Ia-se a. cer eza de não serem ·nt:n~ a)· assegura, uma transterencía, nos

~ d'l ! I te centiva. a. produção ..e cria pressões didos os pontos de vista co..BmSllll&' amaís paises 'produbores, de recursos
, aymundo Pa I ut: - Pres dente, sõbre ss quotas legalmente fixadas. falta. de um acôrdo sõbre as '1UotlOS &0 setor careeíro para outras atlvída-
, anieZ Faraco - Re1ator.. ' I, NelSe nnUdt', :pllnlelamente aos básicas e de' um' acOrdo sôbre 11;:;- ães; (2) pnssibüítu o pagamento de

MENSAGEM incontestáveL, beneríeíos trazWos lle!o juste automático seletivo das quotas 80%< da contríbuíçâo em m,"'-'ui<, na­
mstrumentc; resultaram prátIcas ao- anuaís de 'exportação, segundo as va- cional e assegura que, pelo menos, o

N9 319, de 1-96a civas 10 ordenamento do mercado' a ríações de preços. ;{;ontante dessa parbícípaçâo será em-
, médio e10n&'0 prazo e mesmo acper- I 15. Aceita a conveniência rle um pregada em projetos e programasvno

r,ubn.l:tr â fl,provaçáo do Congus$(J. feito funcionamento --do convêniO a convênio eficaz e rejeitada .11., 'üte\'1l!l- terrítõrío nacional: (11) estabetece um
l;, Nacional o texto do "Conv~nío In- curto, prazo. A essas práticas, a 01'- tive. de um convênio fraco ou de .ne- severo sistema--de sanções para os pal-

.ternaclonal do café - 1968", , ~aIúzaçio Internacional do' Ca.fé opu- xístêncía 'de convêm.., tanto do N~to ses que não cumprirem suas obriga-
( P D..... EXECUTIV ) nh.. dISpositivos que se demonstraram de vista. político quanto econõmlce, ~ões em relação ao assunto; , ".
DO O =u ~O 'insuficiente,. " , foi necessário opttlr polltlcamente, L'Il1. (v) Seletividade; a. mo.dlficaçõ~s ín-

Ú
. <As Comissões de Relações Exte~ ., Eín 19~7, tomou-se necessârío o função do ínterêsse econõmícol por corporndas no .nõvo artigo 37 não 50
riOl'es. de Constituição e Justiça. de inicio de negociações formais, em um 'acõrdo sõbre os dois temas alu- limitam-a PlÍssibllidade de o Conselho

,lAgricultura ti Politica' Ru.ral). rlsta da. pr6xima expiração do antigo didos, que serão examinados Dorme- Internacional do Café Introduzir, no
: Od t'in Oonvênio e. em virtude, sobretudo, da norízadamente nos capítulos pertín-n- futuro, mecanísmos que dístroçam 0.-
\ De ac.r_o com ar ,4:7, císo 1, da. necessidade de que as negocíações es- tes desta ExP!lsiçã~,' p:incJ:Jo básico da dístríbuicâo pro
ponstltulçao Federal, tenho B. honra. tivessem concluidas no inicio do cor- 16 Á êssesproblemas veio somar-se rata do mercado. como- confere, a ne­
~lde submeter A a.provação de Vossas rente 'ano' rJora que houvesse tempo o debate sõbre os problemas das ex- cessãrta flexibilldade -ao Conselho pa­
lll!:xcelências, acompanhadll da. Expo- para mtnuctoso exame do nõvo íns-. portsções de café Solúvel hrasíleíro, ra. adotar sistemas de "lluotas que
jllRição .de,Motlv~ do Sr. ':Ministro das trumento, com vistas i. utiticaçio, questão que merecerá, também, tra- atendam tanto aos ínterêsses de pro-
: el~oes ExterJOres. o texto autêntico pelOll diversos congressos nactoaaís tamento especial em parte pos·.1r:or dutores, quanto aos de eonsurntdores;
klo co~vênlo Internacional do Café sntes de setembro 'de 1968" do presente documento, vil -Quotas õàslcaS: .para todos !:fel-

:- 1968 " 10. A inadequaçio do Convênio de 17. Devo. na oportunidade, ressat- tos práticos fo eliminada a 1'0sslbi-'i 2. a Brasil firmou êsse Convênto 1.962 a.o mel1lOr ordenamento do IDEr- ta.r, a Vossa Excelênêia que o ira }d~ lidade de sua. revisão no período de
1Iem 28 de março de 1968. ~ado- internl.clonat dõ café erll. atri- lho das :repr~entações do 3rasil, tias vigência 'do Convênio eiol asser;m'll.l:Ia.
i Brasílla, 2'l de ,maio ãe 1868. - A. ouldo. a clrcunstAncl& de 'diversa. na- Inúmeras reuniões dé ·antlgos r.onv~- particípaçáo' Nuitatlra do B~la,~l·, no,
It'osta e Silva. ..' ~eza: nios, como nas do Convênio Jnt~rn:l- total das quotas;
:l!:XPaslçAo _DE MOTIVOS :OP13- fi) lÜ'lIatureza c~'njU1Ltur~1 ou cional ainda vigente. foi sempre ol',cr.- vii) Votação: preservou-se o pOÔer
~, DAI-SRC-I0a-661.333-(OO), DO MI- te<.uporárla, tais como o náo-cum- lado no sentido de obter qne' todos de voto:do BrMiI; de acôrdo com a.

'NISTRO DAS R,ELAÇOES EXTE-" primento das quotas de' exporta- os paises interessados conosco parti- nova escala ,de (Juotas-básicas dlspllra
BraRES, EM 20 DE MAIO DE 'l968. çlio, &usmcla de contrôles elica- lhassem .equHatlvamente dos Racl'ifl-- ~ Brasil ainda de 334 votos, Isto é.
A Sua. Excelênhia o Senhor cazes no-tocante à. movimentação cios necessários à eslabi1iza~ão ,J mais de 1/3). do total dos votos dos

internacional do CAfé; e " mercado. Creio. ,Senhor pres1d:!;ltc, exportadores só n entrada de novos
MaJ:!!chaI Arthur da Costa e. SílVll, IJ) de natureza estrutural, ca-' 'lua nosso ob~:tl~ofoi alc~n!iado A a '!Iembros exportadores 'Pod~rá al:<!rar
PresJdente da República racterizadas pela. .inexistência. de ~rande experle~c,a. e 'trai\Jia.o de JI- 11 situação que s~mpre existiu; J

, . •. . deran~a brasllell'.as na matena :nulí1J Yl'l'j) -Consulta" em Cno~cl'a"a'n coIM
Senhor Presidente vIn,cU1aç~o, e comeqUente ,'ompa- viera-: a. facilitar a aceitaeüo d~ n ••s- • ~. ~ ,.'h ' tlblllzaçao, dos objetivos e :politi- t·...... I· i i . • . Dutros Membro$: ,a!astou·.se emenda

" Tenho a. onra, de encaminhu a !las do Convênio com. os objetivos .sas . eses, lJU, pr nc p os e 'da $I';te- lO amal o.rllgo '55, que poderia efe~
,Nos.:, .Excelência, em, anexo, o íexto e políticas, internas dos países mátlca que'desejá-Iamos ver adota- ~uar a llberdade oje comercja~lza~ã'l e'
autênbco do .Convênlil lnter:lac!onal produtores de café -' dos, ,") 'l-continuação dos entre!lOstos do Ins-
do Café - 1968 negociado pelos pal- '" 18. O exame objehvo dos r~sUllados :ituto Brasileiro do Café:
les exportadores e lnlPortadores mem- 11. Do ponto d~ yista. ?ll. DosJção da. renegoQ.iar~o indica haver-'m sIdO Ix) MClcados Novos: foi inICIado o
bros do Convênio Internacional ao do' Govêrno .-bIasi1elf'o, ,11c0'\1__ C\fll'O ~ mesmos satlsfatorlOs llara Il B~asll, ;>rocesso de sua re\'isão. com a' eUmi­
Café (1962) entre novembro de 1967 desde' o JnlCIO, que a. remoça0 das, nao obstante não haver sido pClsslvel nação da JDrdfinía, por se const!tuir
B fevereiro 'de 1968 na X' e lU l1t ~lrcunstiincias de natureza. conjuntu- obter. plenamente alguns objetivos llD ccntrO" d~ .reexoortação, e de Fíli~

. Clt e 3. partes) seSsões do c~ns"1bJ ral, e que ameaçavam' a viabílldade Ideais em certos temas, :JlnllS, VJetnam do Nórt", e do Sul, pO\'
internacional do Café. O'ins~!Umé.nto do nO~o, convênio, assegu~ar-I!le-Ia' 19, Uma .ráPida alll\!!s~ de, pon~s le. terem tornado :países produtcre$;
;Ioi firmado pelo Brasil na sede 'da equillbno meramente prltcárío, a. nso fundamentaIs 10 Convenlo .I1d!ca. li 'lonccmltantemente, foram 'ldatadas
ilOrganlzaçiío das Nações Unidas, em ier tiue complementada por uma ação q:ue, entretan!o, o saldo obtido tOI :po, -nedidas de contr/ile mais severas, que
28 de marÇo último. , ml pro!~didade no tocante .às cir- SIt!V'! ,em' U!!mos. realistas do ponto ,iiflcultarão, se não impedirão de to-

2, .Nesta' oportunidade peço v~n!a ~unstdnclaS estruturais. para o Bra- de vista do mteresse nacional: 10. o descaminho de cafés' destbndos
'para. expor a Vossa Exceiencl& .\li ra• .iíl, que s~pre projetou no exterior (I) Cont,ró/e de Exportaçáo e J71Ipor-_ ~ "mercados novos"; ,
I:ões que me levam a consJdera.r ler uma polltlca baseada em elementos taçt!o: foram reforçados substancial- xl Tran~Jl..0rte Marllimo: com o

tóô interêsse nacional a ratificação do. .ooerel}tes 'de preços internos e ~e'1lU-. n:ente. incorpprando-se a, sua, mecà- tpolo macJço' dos demais produ.ore,.
al-ldido Convênio pelo .Brasil neraçao do setor café e desestImulo mca ·,os .elementos operaClonfllS e. as :ierrotou-se proposta que I.trlbuia

3, Corno é do conheclm~ta de à, sUPel'!'rodução, era necessário "mlll- restrições que a ex~eriêncla já lUV1H competêiÍcia ao Conselho Interna­
l\Iossa. Excelência o ConVênio Inter- tilateralizar os ônus decorrentes de.~sa indicado; embora nao se possa d'zel Jlonal do Café em assun!ós de ·trans-
nacional do café' celebrado <!m 1962, polltica. para que fõsse obtido um i;lSi que, doravante! o Con~l'õle será. cep-' )Orle maritimo; ,
eujo instrumento de ra.ti!ics.t;ão to! ~ento fortaleeido que pudesse, ete- por cento efiCIente, ·nao restam ilu- 'xl) PromOção de. Café: permlt'u·se
lIeposjtado em 15 de outubro de JIX'3, tlvamente, 'atender aos objetl\'os 'de vidas, que, se por ]larte dos palses lm- malOl. contrOle a.os produtores na ela'
representou a etapl. tlnal de Jongo médio e longo .prazos de ordenamento portadores h,?uv~r uI? cumpnrnenlo iorll:ça.o,e execuçllo de enmpanhas pro.
esfOrço empreendido por nQUo IJall do ll1erC&do. , '. . s.de9,uado das 'dlsp?Slçoes adot.adas, (, :Jl0~lonlllS .e" ao mesmo tempo, deu-SI
110 sentido de cont&r com a coopera- 12. A ~pacidade b,rB.511erra,de com- efelf.<! do tráflgo Ilícito do café· será maIS ~ileXlbllldade à 'sua Impl?mPn-
ção int-ernacional pua .. estabiliza- po.tlbl1izaçao de pol1tJca ~terna. e ex- marg~nal e. de :pouco impacto real s6- açllo. . .
çlio do mercado cafeeiro Internac!o- terna demonstra a vlabUldade de l;lm ~re o fUnCll)l~,s,men~o do Convênio;, 20, a Conselho' poderia ter ~lmples­
bal.. esquema. análogo em esca)a mundIal. (li), Eliminaçi!0 de E:i:on~ra.ça'!._ de ~ente prorrogado e emendado o an-

4. O Convênio de 1962 come~()l1 a Fundamen~ad'Ynesta conVIcção, 11 po- ObriJDlç6es com 'relação, a ([uota$ 'Igo 'i:onvênlo; entretanto. resolVeu'
j'yJgorl\r efetivamente em 1ins de lQ6J siçlio bras!lelEa norteou-lle" 11.0 coc;'er íwá'ivers)': o nOvo artigo 57, 'junta: ::onslderar que se navia leito uma
e conta agora ,com quarenta c doia das negoclaçoe:;, 1}a pJ.:em15sa. báslra mente com a. revislio das quotas _básl- lerdadeir.. renegociação. de q'1e resul­
"alses membrOl exportlLdore3 e v.íntt de ,que ao Brasil so Interessava a pllr- CI.S impedirá no futuro 11. concessáU ~ou nOvo instrumento ',- tais foram
e cinco 'palses membrOl ímportadl:'re. t!clpação em um instrumento for~ale- de 'exoneração' de obrigações de cunho ~$_emendas substantivas apre;;entll.dltS
expirando sua vJgêncÍ9. .. 30 de 16: cldo. " polltlco e da exoneração de obrlga- ~ &S' vantagens práticas desSa, upçâo.
:tembro pr~im6, _ ", 13. A tônica da posição brasil"lrn. ções· por excesso de produção ou de :\pesar disso, não se fêz tev.isÚ{) para.

5, A produção mundial de café que !oi}lo sentido de obter o,.refOrço ju- estoques: a. particlpação do Brasn no o llpertelçoamento de cláusulas se­
havia atIngido cifras 16m pr~ceden- rldicoe práth>. do sistema je cem- mercado Internacional estará em li" ~undArlas, cuja. redação comportava.
tes em 1959-60 e·1961-62, reduziu-Ie Irõlcs de exportação e importação, a nha com a sua parcela no total das 'llelhorla, Asslm1 l\ estrutura do COII­
considerAvelmente durante os tr~!im de evitar violações .das quotas 'de quotas básicas e se fará a preços n- tmio de 1963 é bAsicamente 19ual 11
anos subseqüentes. Em 1965-6i.I, con- exportação, e dos contrOles de pro- muneradores. desde que, é evldent.e; do anterior, o que me permite. nes­
tudo, foi colhida uma. satra f)"c~pclo- dução e verificação de estoqu~s .. 11m a sua politlca de comerclallzaçáo se.. ta Exposição. seguir de perto o an­
nal constitulndo-se o principal «lb- de obviar pressões JrresistlveJs st.bre la, eficiente e utillze o Convênio, de f;lgo texto, fazendo, as ne«esS!iril1ll .•
jetivo da Organização Internacional as limitações de quotas; criadas "UI modo.a. permitir que os sacrifícios de: boa. compreensão da matéria,
do Café manter, naquêle ano os nl- aumentos de produçãtl incentivadas correntes da estabiliZação do· mercade PreAmbulo Caoltulo' I e Capi'ulo TI
veis de preço de 1964. O BraSil con~ peja. estllbUização .dos preços a,nlveis sejam d!stri,buldos entre t010s Of', _ óbftüvos e Defintçõe~/
trlbulu, nesse sentido. com decrêscl- remunerllãores. Esse conjunto ,de n:.e- grandes e medlos produtores; ,
mo acentuado no montante de suu didas, que se destina a quebrar I>..clr- ilil Politlca de Contr6le da PrOdu· tI. A única mOdJticação ao pre­
exportações. culo vicioso a-pontado 'acima. 10i con- çllo: as disposições adotadas ~cfletem, 1mbulo do Convênio diz .respeito.....ã In-

6, Nessll. conjuntura, ll.liotou-sedis- siderado a condição stne q!!a '10lL' óa também, as emendas apresentadas pe- elusão de uma frase ao final· do
positivo de vinculação de quotaJ • prorrogação do ConvênIo. A poslCão lo Brasil e' deverão contribuir' para mesmo~ par.. ''lssegurar a continuida.- I

preÇos que veio .. permittr li. estll.blll- negociadora do Brasil .em todos os minorar o acrescímento da. produçio ie d( Instrumento ner,oelado ~m. 1902
zação dos preços do café no mercado temas esteve condicionada. à obten- mundial' e evitar o a.gravamentodo eom o texto .renegoclado em 1968.
mUl1dlal_.1"ol lograda. desta. forma o, ção'de ,compromissos e garanl1as sa- prob1ema. da superprodução, que. /li: J2. Com o fim de melhor esclarecer
principal objetivo, ... curto pra.:!:'J, do tisfatórlas sObre l!sses dois 'Pont.os: o Fundo Internacional de Dlver~ifi' os tbmOll e expressões usados no,
Convênio, ou seja., a establlizaçio ~.DI contrOles de exportação e Im;lortação cação operar eficazmente' como ele· corpo do Convênio. o Capitulo U, que
preçOl, que representou, em ikill... e prOgramas de limitação de produ- menfo catalizador'· de recursos, pode- trata. das definic6es. experimentou 'le­
:::::::::::=.:tvs, um Aumento, aproximado çlo•. Fica.va. definida pela noSsA posi- rá ser eliminado 110 pr6ximo dec~lo; "e5' mocliflc&Çõe5•.com acrêsclmo ,\05.
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i Brasílla, 2'l de ,maio ãe 1868. - A. ouldo. a clrcunstAncl& de 'diversa. na- Inúmeras reuniões dé ·antlgos r.onv~- particípaçáo' Nuitatlra do B~la,~l·, no,
It'osta e Silva. ..' ~eza: nios, como nas do Convênio Jnt~rn:l- total das quotas;
:l!:XPaslçAo _DE MOTIVOS :OP13- fi) lÜ'lIatureza c~'njU1Ltur~1 ou cional ainda vigente. foi sempre ol',cr.- vii) Votação: preservou-se o pOÔer
~, DAI-SRC-I0a-661.333-(OO), DO MI- te<.uporárla, tais como o náo-cum- lado no sentido de obter qne' todos de voto:do BrMiI; de acôrdo com a.

'NISTRO DAS R,ELAÇOES EXTE-" primento das quotas de' exporta- os paises interessados conosco parti- nova escala ,de (Juotas-básicas dlspllra
BraRES, EM 20 DE MAIO DE 'l968. çlio, &usmcla de contrôles elica- lhassem .equHatlvamente dos Racl'ifl-- ~ Brasil ainda de 334 votos, Isto é.
A Sua. Excelênhia o Senhor cazes no-tocante à. movimentação cios necessários à eslabi1iza~ão ,J mais de 1/3). do total dos votos dos

internacional do CAfé; e " mercado. Creio. ,Senhor pres1d:!;ltc, exportadores só n entrada de novos
MaJ:!!chaI Arthur da Costa e. SílVll, IJ) de natureza estrutural, ca-' 'lua nosso ob~:tl~ofoi alc~n!iado A a '!Iembros exportadores 'Pod~rá al:<!rar
PresJdente da República racterizadas pela. .inexistência. de ~rande experle~c,a. e 'trai\Jia.o de JI- 11 situação que s~mpre existiu; J

, . •. . deran~a brasllell'.as na matena :nulí1J Yl'l'j) -Consulta" em Cno~cl'a"a'n coIM
Senhor Presidente vIn,cU1aç~o, e comeqUente ,'ompa- viera-: a. facilitar a aceitaeüo d~ n ••s- • ~. ~ ,.'h ' tlblllzaçao, dos objetivos e :politi- t·...... I· i i . • . Dutros Membro$: ,a!astou·.se emenda

" Tenho a. onra, de encaminhu a !las do Convênio com. os objetivos .sas . eses, lJU, pr nc p os e 'da $I';te- lO amal o.rllgo '55, que poderia efe~
,Nos.:, .Excelência, em, anexo, o íexto e políticas, internas dos países mátlca que'desejá-Iamos ver adota- ~uar a llberdade oje comercja~lza~ã'l e'
autênbco do .Convênlil lnter:lac!onal produtores de café -' dos, ,") 'l-continuação dos entre!lOstos do Ins-
do Café - 1968 negociado pelos pal- '" 18. O exame objehvo dos r~sUllados :ituto Brasileiro do Café:
les exportadores e lnlPortadores mem- 11. Do ponto d~ yista. ?ll. DosJção da. renegoQ.iar~o indica haver-'m sIdO Ix) MClcados Novos: foi inICIado o
bros do Convênio Internacional ao do' Govêrno .-bIasi1elf'o, ,11c0'\1__ C\fll'O ~ mesmos satlsfatorlOs llara Il B~asll, ;>rocesso de sua re\'isão. com a' eUmi­
Café (1962) entre novembro de 1967 desde' o JnlCIO, que a. remoça0 das, nao obstante não haver sido pClsslvel nação da JDrdfinía, por se const!tuir
B fevereiro 'de 1968 na X' e lU l1t ~lrcunstiincias de natureza. conjuntu- obter. plenamente alguns objetivos llD ccntrO" d~ .reexoortação, e de Fíli~

. Clt e 3. partes) seSsões do c~ns"1bJ ral, e que ameaçavam' a viabílldade Ideais em certos temas, :JlnllS, VJetnam do Nórt", e do Sul, pO\'
internacional do Café. O'ins~!Umé.nto do nO~o, convênio, assegu~ar-I!le-Ia' 19, Uma .ráPida alll\!!s~ de, pon~s le. terem tornado :países produtcre$;
;Ioi firmado pelo Brasil na sede 'da equillbno meramente prltcárío, a. nso fundamentaIs 10 Convenlo .I1d!ca. li 'lonccmltantemente, foram 'ldatadas
ilOrganlzaçiío das Nações Unidas, em ier tiue complementada por uma ação q:ue, entretan!o, o saldo obtido tOI :po, -nedidas de contr/ile mais severas, que
28 de marÇo último. , ml pro!~didade no tocante .às cir- SIt!V'! ,em' U!!mos. realistas do ponto ,iiflcultarão, se não impedirão de to-

2, .Nesta' oportunidade peço v~n!a ~unstdnclaS estruturais. para o Bra- de vista do mteresse nacional: 10. o descaminho de cafés' destbndos
'para. expor a Vossa Exceiencl& .\li ra• .iíl, que s~pre projetou no exterior (I) Cont,ró/e de Exportaçáo e J71Ipor-_ ~ "mercados novos"; ,
I:ões que me levam a consJdera.r ler uma polltlca baseada em elementos taçt!o: foram reforçados substancial- xl Tran~Jl..0rte Marllimo: com o

tóô interêsse nacional a ratificação do. .ooerel}tes 'de preços internos e ~e'1lU-. n:ente. incorpprando-se a, sua, mecà- tpolo macJço' dos demais produ.ore,.
al-ldido Convênio pelo .Brasil neraçao do setor café e desestImulo mca ·,os .elementos operaClonfllS e. as :ierrotou-se proposta que I.trlbuia

3, Corno é do conheclm~ta de à, sUPel'!'rodução, era necessário "mlll- restrições que a ex~eriêncla já lUV1H competêiÍcia ao Conselho Interna­
l\Iossa. Excelência o ConVênio Inter- tilateralizar os ônus decorrentes de.~sa indicado; embora nao se possa d'zel Jlonal do Café em assun!ós de ·trans-
nacional do café' celebrado <!m 1962, polltica. para que fõsse obtido um i;lSi que, doravante! o Con~l'õle será. cep-' )Orle maritimo; ,
eujo instrumento de ra.ti!ics.t;ão to! ~ento fortaleeido que pudesse, ete- por cento efiCIente, ·nao restam ilu- 'xl) PromOção de. Café: permlt'u·se
lIeposjtado em 15 de outubro de JIX'3, tlvamente, 'atender aos objetl\'os 'de vidas, que, se por ]larte dos palses lm- malOl. contrOle a.os produtores na ela'
representou a etapl. tlnal de Jongo médio e longo .prazos de ordenamento portadores h,?uv~r uI? cumpnrnenlo iorll:ça.o,e execuçllo de enmpanhas pro.
esfOrço empreendido por nQUo IJall do ll1erC&do. , '. . s.de9,uado das 'dlsp?Slçoes adot.adas, (, :Jl0~lonlllS .e" ao mesmo tempo, deu-SI
110 sentido de cont&r com a coopera- 12. A ~pacidade b,rB.511erra,de com- efelf.<! do tráflgo Ilícito do café· será maIS ~ileXlbllldade à 'sua Impl?mPn-
ção int-ernacional pua .. estabiliza- po.tlbl1izaçao de pol1tJca ~terna. e ex- marg~nal e. de :pouco impacto real s6- açllo. . .
çlio do mercado cafeeiro Internac!o- terna demonstra a vlabUldade de l;lm ~re o fUnCll)l~,s,men~o do Convênio;, 20, a Conselho' poderia ter ~lmples­
bal.. esquema. análogo em esca)a mundIal. (li), Eliminaçi!0 de E:i:on~ra.ça'!._ de ~ente prorrogado e emendado o an-

4. O Convênio de 1962 come~()l1 a Fundamen~ad'Ynesta conVIcção, 11 po- ObriJDlç6es com 'relação, a ([uota$ 'Igo 'i:onvênlo; entretanto. resolVeu'
j'yJgorl\r efetivamente em 1ins de lQ6J siçlio bras!lelEa norteou-lle" 11.0 coc;'er íwá'ivers)': o nOvo artigo 57, 'junta: ::onslderar que se navia leito uma
e conta agora ,com quarenta c doia das negoclaçoe:;, 1}a pJ.:em15sa. báslra mente com a. revislio das quotas _básl- lerdadeir.. renegociação. de q'1e resul­
"alses membrOl exportlLdore3 e v.íntt de ,que ao Brasil so Interessava a pllr- CI.S impedirá no futuro 11. concessáU ~ou nOvo instrumento ',- tais foram
e cinco 'palses membrOl ímportadl:'re. t!clpação em um instrumento for~ale- de 'exoneração' de obrigações de cunho ~$_emendas substantivas apre;;entll.dltS
expirando sua vJgêncÍ9. .. 30 de 16: cldo. " polltlco e da exoneração de obrlga- ~ &S' vantagens práticas desSa, upçâo.
:tembro pr~im6, _ ", 13. A tônica da posição brasil"lrn. ções· por excesso de produção ou de :\pesar disso, não se fêz tev.isÚ{) para.

5, A produção mundial de café que !oi}lo sentido de obter o,.refOrço ju- estoques: a. particlpação do Brasn no o llpertelçoamento de cláusulas se­
havia atIngido cifras 16m pr~ceden- rldicoe práth>. do sistema je cem- mercado Internacional estará em li" ~undArlas, cuja. redação comportava.
tes em 1959-60 e·1961-62, reduziu-Ie Irõlcs de exportação e importação, a nha com a sua parcela no total das 'llelhorla, Asslm1 l\ estrutura do COII­
considerAvelmente durante os tr~!im de evitar violações .das quotas 'de quotas básicas e se fará a preços n- tmio de 1963 é bAsicamente 19ual 11
anos subseqüentes. Em 1965-6i.I, con- exportação, e dos contrOles de pro- muneradores. desde que, é evldent.e; do anterior, o que me permite. nes­
tudo, foi colhida uma. satra f)"c~pclo- dução e verificação de estoqu~s .. 11m a sua politlca de comerclallzaçáo se.. ta Exposição. seguir de perto o an­
nal constitulndo-se o principal «lb- de obviar pressões JrresistlveJs st.bre la, eficiente e utillze o Convênio, de f;lgo texto, fazendo, as ne«esS!iril1ll .•
jetivo da Organização Internacional as limitações de quotas; criadas "UI modo.a. permitir que os sacrifícios de: boa. compreensão da matéria,
do Café manter, naquêle ano os nl- aumentos de produçãtl incentivadas correntes da estabiliZação do· mercade PreAmbulo Caoltulo' I e Capi'ulo TI
veis de preço de 1964. O BraSil con~ peja. estllbUização .dos preços a,nlveis sejam d!stri,buldos entre t010s Of', _ óbftüvos e Defintçõe~/
trlbulu, nesse sentido. com decrêscl- remunerllãores. Esse conjunto ,de n:.e- grandes e medlos produtores; ,
mo acentuado no montante de suu didas, que se destina a quebrar I>..clr- ilil Politlca de Contr6le da PrOdu· tI. A única mOdJticação ao pre­
exportações. culo vicioso a-pontado 'acima. 10i con- çllo: as disposições adotadas ~cfletem, 1mbulo do Convênio diz .respeito.....ã In-

6, Nessll. conjuntura, ll.liotou-sedis- siderado a condição stne q!!a '10lL' óa também, as emendas apresentadas pe- elusão de uma frase ao final· do
positivo de vinculação de quotaJ • prorrogação do ConvênIo. A poslCão lo Brasil e' deverão contribuir' para mesmo~ par.. ''lssegurar a continuida.- I

preÇos que veio .. permittr li. estll.blll- negociadora do Brasil .em todos os minorar o acrescímento da. produçio ie d( Instrumento ner,oelado ~m. 1902
zação dos preços do café no mercado temas esteve condicionada. à obten- mundial' e evitar o a.gravamentodo eom o texto .renegoclado em 1968.
mUl1dlal_.1"ol lograda. desta. forma o, ção'de ,compromissos e garanl1as sa- prob1ema. da superprodução, que. /li: J2. Com o fim de melhor esclarecer
principal objetivo, ... curto pra.:!:'J, do tisfatórlas sObre l!sses dois 'Pont.os: o Fundo Internacional de Dlver~ifi' os tbmOll e expressões usados no,
Convênio, ou seja., a establlizaçio ~.DI contrOles de exportação e Im;lortação cação operar eficazmente' como ele· corpo do Convênio. o Capitulo U, que
preçOl, que representou, em ikill... e prOgramas de limitação de produ- menfo catalizador'· de recursos, pode- trata. das definic6es. experimentou 'le­
:::::::::::=.:tvs, um Aumento, aproximado çlo•. Fica.va. definida pela noSsA posi- rá ser eliminado 110 pr6ximo dec~lo; "e5' mocliflc&Çõe5•.com acrêsclmo ,\05.
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Itens de números 13 a 17, sôbre pro- 28. .A.rtlgo 16 (Eleição da Junta Exe- dos estoques, em que, apesar de o questões pendentes entre os grande.
lIução e dl~pol1llJl!ldatle expcrtávci " ~utlva) - a modlncnção dêste artl- COIlSllll}o h,aver aprovado resolucão e médios produtores e o dl1ícll nro­
expressõrs rs íatívas as autllrjza~ó;'8 ~o é conseqüéncía direta da efetivada espeoítíca, índíeando que as despesas blema, então exístente derivado'" da

de expor ração, :S~tas se tize:am Dl'- ao artigo 15, sendo. assim, s'lhstit"Jl- leriam pagas 'pelos países exportado- Insatisfação dos pequenos produtores
cessáríns em VIWl ds inclusão, n., 1!1 a palavra "sete" peja :Jalawll tes, alguns al~gavanl a llmltação do com o equíllbrlo de poder crIado na
nõvo texto do Convénlo de d's'Jcs:' "oito',' nos parágrafos 3 e 4 e mantr- utlgo 23 (2) e cnavsm empeennos OIC pelo sístema de votação ponde-

-tivo! novas sôbre o regime de 'quo· Jos sem alteração de fundo 05 de- i cobrança de tais despesas. I Com rada, O nõvo mecanismo consiste
tas, como se verá adíante •. Jlnis parágrafos, ~istll. a obviar essas dificuldades de em: .

, , Capítulo 'In' - 29. ArtIgo 17 (Competência da Jun- ordem prática, foi aprovada emenda j) isentar de quolas básicas os pro-
- tal - os parágra!os 1 e :I desce ar- 10 parágrafo 2 do artigo 23, acres- dutores que tenham exportado de

.Membros ;Igo foram mantidos. Quanto no pa- centandc-seea. seguinte frase: uo forma. 'autorizada menos de 10a 000
23. LigEira modífícação foi In!r""j ragraío 2, que estabelece os poderes Conselho poderá, todavia, cobrar emo- sacas, nos ultlmoS três anos; .

duzida ao pa.râgrafo 2 (a) do ar~ig~ .ío Conselho que não podem ser de- íumentos por serviços especíeís", (li) facultar, aos treze países as­
S, retatívo a grupo-membro, lJelll. qual legados à Junta, as' modificações to- Dessa forma, cria-se base legal, para sim isentados de quota-bésica uma
os llaises que Integram tais grupa- ram as seguintes: ti) supressão do an- um processo que, na prática já vinha eX])Ol:lJ1ção pré-ríxads, de 1 5~~ apro-
mentos serão considerados individual- tigo Inciso <a1 - "dIstribuição /alluaJ lendo seguido. ximada.mente do 'total anuRI. Permí-
mente pa' I/, fms de polltlca e díseí: de votos, de acôrdo com o parágrafo cAPf:rmo VII te-se, outrossim, que êstes países ve-
plína de produção, regulamentação de 5 do artigo 12" - uma, vez que, tra- Iam suas auto!lzações de exportação
estoques e Fundo de DiV;ersífícnção. ou porque proporcionai às quotas básicas .Rtg1l1am~ntação das exportações crescerem a taxa superior à. cio cres-

~eja. CapítulO!! XII, XIII e XIV. O porque proporcional às quotasbáslcas - -- cimento normal das quotas anuais
Capítulo XVI e mencionado no pa- e ã part,clpação no volume global das 14, O presente Capitulo compreende até que atínjam o teto de 100 OOÓ'
grafo 2 do artigo E.' com vistas a importações .nüo há. razão , de runac algumas das maís Importantes dís- sacas' .
cobrir a partlcipaçáo dos palses ex. parli. impedir que a Junta Executiva posições do COD.vênlo e cobre os artí- lIi)' prever que êstes países farão.

portadores no Fundo de Díversírr- aprove a. distribuição; (li) modlflca- scs 27 a 42. Nao sofreram modifica- cada. fun de ano uma. dec'oração
Ilação. Isto signlIlca que, para efel!CiF ção do inciso te)- porque é convenren- ções os artigos 2'1. 29, 32, 39 e 42, e sujeHa a confirmação pelo 'Dl e' •
de participação compulsória no 'l'un- te permitir que a Junta, cujas decr- (01 su.p~imldo o artIgo referente a Executivo da. OIC. de suas dlspo~lb~:
do. os integrantes de um grupo-mera- sões podem ser tomadas maIS ràpl- dlspoSIÇõés transitórias sObl'& quotas lídades de exportaçâo para o ano se­
bro serão conslderados Individuai- damente, possa efetuar aiust,ell nM 1U~ se tornara otlsoleto. gulnte e que só receberáo quotas e
mente. Os artigos 4.e 6 foram man- quotas trimestraIs se as círcunstãn- 35. Artigos 2B e 31 e Anexo A selos para certificados de origem no
tidos em sua 'redação atual. O artigo elas de mercado assim o jUsllflquem (Quotas-básicas de exporlllçáo) - o montante assim fixado' .
II foi amnlindo, de modo il. prever a (arti~ 35 (3), bem como, pelM ra- parágrato 2 do antigo ar,~c:o 26 cons- (Iv) prever que tals palses firam
mcdítlcacâo da categorla (Importador zões e por causa da mtroduçâo do ~itulu-se, durante a vIgência do C011- sujeitos a tõdas as obrigações de quo­
ou exportador) de países-membros, 5j~a. seleüvo no 'corpo do convs- vênlo de 1962, ~J:!!. .um elemento sen- tas, mas não participarão ~de aumen-

nío mevo ..rtígo 37), lhe seja tam- illvel de, perturbáção para o ~unclona- tos s~letlvos ou "pro-rata" que se ra-
t~PÍTULO ri oém permítído efetuar os ajustes que mente normal da Organíbzação e ope- çarn nas quotas globais'

Oruallj:a~'ão e Admlnislraçáo decorrem do tuncronamento de tal ração dos mecanismos do convêmo, v) determinar que tal~ países não
. 3lstema. Assim, li antlga letra (b) _ de v~z que previa que "durante os disporão de vot<Js proporclonols, go.

24. O ",resente capItUlo compreen· "determinaçii!J das quotas de acôr- ,eis ultimas meses do ano cafeeiro zando apenas de votos básicos,
d~ os arLg'!s 7 ~ .U do Convênio atual, do com as dt'tJC'~lções do Convênio" que termina em 30 de setembro de 38 ....t
l1~D havenao s,do modificados, os de _ toi II.crescentaó'a a. frase "com ex- t965, o Conselho r~verá as quotas-M- i li' """ eJIstema Jntro':'uzlu dJ.;;­
numeres 8, 10. 11 13, 14, 18: 19 e cpção dós aJu,.ar,lflltos efetuaao! nOl slca.s de exportação especl1lcl!das no c~ nad s Iclente e resguardou o
21. As alterações de substãncia teltas têrmos do par1graro (3) do arUNo "' Anexo A, de modo a. ajustá-las àS p er. e voto do Brasil. Dema!s, as
nos lextos dos demais serão examl- e do artigo 37; (ljJ\ supressão d; a;;-~ .condlções gera.ls <!o mercado" O Con- ~:s~nt~~ade~ e~V?2VldJaS

I
(GIOjO mil sa­

nados li. seguir. liga. letra (dl _ "Imposl ia de me- lelho poderá, entao, por maIOria dls- uno, e a"" ns gn f ca.ntes no
25. Artlr,o 7 (Sede e Estrutura da didas punitivas cuja a ~Ica ão não Il'lbuida de dois tl!rços dos vote1s. n- t<Jta~ !lnquant<J servI1"l1ln para perml­

mel.- a modificação do § 2, peja ,eja automáttca". I!:ste iRciSQÇ foi su- v!sar ta!s quotas; caso não sejam en· ~r sol~lsá gr~ndeS bei:?flCIOS polit:c"s:
lnúlusno, n3 final do parágrafo. das lrimido com vIstas a perrnltlr que a IM revl~adas, as quotas básicas de pendeJte° os yrg Ie~as de q,uotas
palavras "a menos que o Conselho, Junla Executiva 'possa aplicar as exportaçao especificada no Anexo A reginJe se? Ies a e ec mtcnto de um
por ma'orJa distribulda de do~s ter- sanções sem necessidade de a. rova- ~rmaneceráo em vigor". O grande espec a p8'lll os .reze .ue(j~e­
ços dos "':0", decida de outro modo" -ão do' Conselho, com o que fe ga.- 'montante de-:;reivindlcações Jrre-alls-~: ~~~d:ores -"llue

d
tanttas. dlf:~ul"a·

vJsou a a:ender a solicitação da CIl- nhará tempo e eventualmente se _ tas e a oposlçao do BrasU às mesmas A causan o a é o presente.
1ómb!a que alegava que o COnsalho nerá chegar a um sistema de agtl. não permitiram a revisão de quotas. quanft~iegaçãO f ~[asl~lrt pro;mrou
<tcvrrlll dlspôr da faculdade de mil- miçáo de sallções cuja éflcácla cresce. Várias crises se sucederam em VII'" conclul:a;uos e e its es a ~edldll e
dar a s3de dn Organização nas cir- I;,á ã medida que se fõr dando maior tude desta. clrcunstâncta" sobretudo mil sacas e as c ras eram. - 1.6JII
cUllsUlnc!ns qur. julgasse conven:enk', "'rau de automaticldade a. seu funclo. nOll momentos de fixação de quotas dutores me~~~~ f:s 13 .pequenr,s '1ro­
emb:lflt esla llolltinue a ser fixada ne namento 'Os demJs incisos do parA- anua.1s de exportação. Com o objeti- nov M . ml saeM llara.
prÓprio texlo llo Convênio. Décl.llU grafo 2. foram mantidos sendo ape- 1'0 de contorna.r as crises periódlc'\!, Ja;::iCa)e~b~osd (BrJ~vla, PrllqUal 11.
~e também alt I'rar o titulo do I1rt1o" nas r~munerados. em co~sequêncla. d. ficou, por assim dizer; InstitU~ionaJj- riam no cõ~put e o o :?O o, e!l.t:·~.
g~ 7 e seu lJlll~grafo Inlcia1. Ara' sUp!:'essão dos antigos (a) e (dI. zli.do o• sistema d~ "exon~raça() de mil sacas de ucafé. ;err,,' mello.s. O
IWO dessa modJtlCação resula do fa- . obrigaçao" que resultou em menor r· di trlb I' pe que nao se-
to de a Organização Intemac!onal do CAPtTULO T pa.rtlcipação efetiva do Brasil no a~9 b re~i1as em, quotas. .
Café iá hllve~ sido criada ~Io Con· Privilégios e Imullldades merca~o internacional. Com vIstas um . !lCréscir:;:a~~ ~~~almWI, pllr~anto,
vénlo de 1962, as mudanças lUtrodu- 30 A negociaçáo' do nOvo arti~o a obVIar êsses obstáculos para o fun- foi subtraído 'I sacas, que
tlc13S no ·parágl'a.!o 1 seguem ni\o só 22 fumou-se extremamente IOllga f cloname1!to do Convênio de 1968, o todos os palse PfoPt~dona mente de
" Unha d.e l'aclocinlo que determInou dirlcll' em vIrtude da posição do Rej- nOvo artIgo 2B reza simplesmente que solUção teve :ssJ:;i ua ~tr~~J!nro A.
li supr~sEno da palavra "crlaçlí.o" no no UnIdo que vIsava a evitar que o.s "a partir de 1.' de outubro de 196B, tagem de ser u tiVe van~
titulo, como também a. necessidade ~, privilégtos e imuntdades que viessem o~ paíselL exporlado!es teráo quotas mogênea de Onus~~e rep~~ri;~ ~~;
no texto do nõvo. Convênio, ficar CIII.- a ser concedidos à Organização ge- baslcas de ~~portaçao especltlcndltll recaído sôbre ó Brasil ~õst . D ­

ramente eS!l.!beleelda a continuidade rassem reação ~m cadeia, que a for' no Anexo. A • Ellmlnou:se, portanto, casos mais difíceis se ~ncont?ar~~ ~:
da Organlzaçao, inclusive com -o 00- çaSSl'm, em certos casos, a l'encgo- a posslbihdade de revts~o de quotas área latlnq-amerlcana -
jetivo de. !lssegurar que a.valldade de 91ar acordos de sede ja existentes. básicas por simples deç~são do Con- 40. As novas quot~s básicas estã&
sua;~ deCIsnes anteriores nao sofra so· • 31. Finalmente acordou-se nova re- st;lhO, durante a vigênCia do Convé- definitivamente tlxadas a um custo
luçao de continuidade. dação para o artigo 22 clara e satls- mo. sensivelmente menor d 'êl

26. Al'Ligo 12 (votosl' _ êste artl- latórill,c_p,!ls que atas'ta u dá\'l~a.I~6·a;0~~:~~u a~~~o ~~oln;r°:S~à que tivemos de suportar ;>nq~~;t~q~ra~
tO 101 mantido, na sua antiga r~- t: ~PltcaçalJ I decorrentes do anLi:o fmplícltopnas r,pnslderaç~ acima os mos forçados, por meio de e:;one!lt~ôt'lI
dação com exceção, de' um pequeno x , A slmp es leitura. do ~Llgo é seguintes objetivos nortearam a' _ de obrIgação, a ceder, de fato, uma
llcl'esclmo ao parágrafo 3. Neste, em suClciem!! à suo. comprensão, 0110 11'0' sição do Brasil na fixação dos no~s parcela. substanctal de 1\0505as (Juotal
vista das modificações introduzidas no do ln

j
ecessârío alongar-se em malorlll nivels de quotas básicas' de exportação, a sofrer a frouxidão

A.nexO'" A (quotas b"sleasJ. pelas quais exp cações. , . _ dOll eontrõJes e & admitir a fnipuni.
nao se atribuiu quota-básIca a um 32. Caberã agora. à própria orga- i) atender às reivindicações que datle de violaçôes. E' fácil demons-
numero de palses, foram acrescEm."- nlzação, com a assistência ~os paise. fOssem justas e reallstas, obtendo-se trar que se haviam distorcido asre­
elns as paJanas "o Membro exporta.- e p;ssoas qlle julgar convelllente, ne- ao mesmo tempo, progressos substan· gras do jOgo peja açho comblnsda ela.
<lor no t]unJ não tenha sido atribui- gomar o AcOrdo de sede e mais tar- clals em contrOles de exportação e exonerações concellldas (1,3 mlll1ão
lJa quota-básJcl\ não receberá ne- de lubmet/!·Io lIe Conselho. Importação e polJticas de contenção de sacas por ano, em médlal, dos ex-
nhum dêssE5 votos restantes." Em CAl'Í1'trLO VI ela produção; e cessos que foram perdoados, (tu.
oUlras palavras, os palses que não ti- 11) estancar a tendência da menor conslltui.ram assim verdadeiros ~u-
v~rem quota-básica ,como iM no Ane- Fillanças participação de facto do Brasil no plementos, e das diversas autoTlza.çOe.
:!to A, s6 disporão dos votos básicos 33. Dos Itrllj:(os que compõem êste mercado internacional, mediante lUI especiaIs de exportação, Em virtude
e não t.cl'iio. portanto, nenhUlna j:Lr- capitulo (23 a 26), npena.s o parágrafo mcdldas acima e a. ellmlnação de dessas distorções o Brasil, (Jue eslava
tlrlpação nos votos proporcionais. 2 do primeiro sofreu ligeira modifi~ "walvers" relatlvos a excesso de pro- teoTicamenie càpacllado a rec~ber

27. MUgo 15 (Composição d!t Jun- ~ação. O Diretor Executivo Indbua dução. 38,60% das quotlla Muais, rateadlU
to. Exe,utlva I - cOm vistas a permi- que, em certos casos, alguns países 37, O esquema aprovado, artlgo 31 segundo o Anexo A, de fato rec~beu
tu que os chamados pequenos pai opunham dl!lcuklades R que lhe 100- e Anexo A do n6vo ConvênIO). can· apenas de 35,5% a 36% do total.
ICS dispusessem de maior oportunida- sem cobradu certas despeslI!, de slstlu em remover do Anexo A os pe- 41. E' lambém lácU verificar que _
de de Ingresso na Junta Excc!ltiva, caráter especifico, porque o parágn:- uenos produtores, submetendo-os a Brasil, além doa beneficios pOlltlcOll,
Q Conselho decidiu aumentar de U fo 2 do artigo 23 dizia textualmcn- um regime especial de autorização de terá vantagens quantilativas c:om a
paro. 1ft o número de 'seus membros te que "loS outras despesas necessá- exportação, Independente dos crltérloa nova repartição de quotas e com ti
(8 exporladores e 8 imporllld,'ro;s\, riu Ao administração do Convênio aplicáveis aOI demais produtores. A substancial refOrço do slstemli. de ob­
.endo, portanto, no parâgrafo 1 ierlo cobertas por contrlbulçOes Idéia obteve imediatamente grande servê.ncla. du quolu. Basta que se
.ubstltulda, a palavra Usete" pela. pa- anua.is dos Membros, fixadas de acOr' ac~1tação, por diversas razões. entr. confronte a quota dlsponivel em prln­
lura "oito" e permanecendo ina:lte- do com o artigo 24". Um dos ~asos as quais avultavam a possibilidade de cfplo de 11167-88 (flltlmo ana de vI­
rados os demais parágra..fos do ar- IC reteria, por exemplo. á cobrança liberar um volume ínfimo de SlICM, gênclll do atual COllvênío) e a quo­
a. du despesas com a verifiOlção a.nual ma.s suficientes para. rellOlTer ai ta que "tamos qualificados para n-
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instituidas pelo Conselho. Tal siste­
ma fo~ introduzido pela.- ResQlu~~o

nQ 11&, para o ano cafeeiro de 19M·
1957. com vistas ao fortateeímento :IoJs .
mecanlsmos de contrôles f em ~~'l

curto 'prazo de funcionamento evi­
denciou satisfatórios resui\ados, obs,
tando a uma série de bu.tas e viola­
ções as quotas estabelecídas,

(dl Maiores pOdi!r's à 'Urgallizaçáo
quauto d Fiscalizaçáo das agcnc,CI3
eertiticaaora« - Conforllle o dispus.
to no parágrafo 3 do referido Artig:l.
assuma o Coruelbo maiores podêres
no que concerne à aprovação e fls-,
ealização das agências nào-govemn;
mentais lndícadas pelas partes,' exi­
gindo provas satísfatór.as dt, que - tã-n
capacidade e dísposíção rara se de­
sempenharem das obrtcacões que
competem ao membro: tais agências
deverão conservar reglstNs dos certí­
[Jeados emitIdos e da base em que
se real!za a respectiva emissão, con,
cordando previamente na, cotocacão
dêsses registros Il. dispos!ção da Or­
ganlza~ão para Inspeção,

56. A combinação dos i1lsposltiv,'.~
dos artígos 40, 43 e 45 res!llta em um
sistema.--de controles consíderãvel­
mente aperfeiçoado, per"llitlndo 11')
C~nselho Introduzir oljtros melhol"l.­
mentos, sem as re.striçlies allteriore,§"
Os resultados ohtldos qua.1'o aos co11_
trôJe<j' siío dos mais ''l.tv.fatórios.

CAPíTULO lA

. ceber em 1ge5-68. Atualmente dispo·' Brasil neste ponto,15to J, -~s daIegs- cações, estão claramente estatuídas
mo, de 176 milhões de sacas num to- Iízsçâo do regíme seletívu 10m caráter no nõvo Artigo 40, bastando simples
tal de 4711 milhões enquanto devere- não.obrígatórío, mas apen ts fl.cultaii- 1~ltllra para.-comprovâ-Io. Seria des­
mos ter, ~o ano próximo, 18,2 mnnõei vo, definidas as linhas gerais do sís- nacessãrío Insistir aqui Uil unportan­
de' SIl.CIl,5 sõbre um totaLprov~vel de tema no texto do Con\'J!nl<l e reco- cla fundamental dêstes dlsp,sltlv'.h"
48,5 milhões. "nhecido ao C,nselho o POel?1 de fixar no contexto do contrôle de exporta-

42. Artigo 30 (Fixação de quotas anualmente as condições dp seu run- ções e importações tratado - maís
anuais de exportação) - a única mo- cíonamento, adlantecnes'u exposição.
dificaçilo diz respeito à supressão dI 49.' Artigo 38 (obs~rvância da.:: cAPítuLO Vln:
frase :final' do parágrafo 2 l"Para o quotas de exportação) foram impo"_ . .
primeiro cafeeiro, esSIL percentagem, tantes as modíticações íntroduztdes .ceruttcoaos 'de Origem e de
é fixada em 99, sujeita ao disposto no ao Artigo 38 (antigo 36) relativo à Rcexportação
arlJgo 32"). que se tomara. caducll. observãncía das quo,as de exporta- 52. O nõvo ArtigCJ 43 d'J oonvênso,

43. Artigo 34 (Notlflcaç,ão ds 1ns'J. ção. No parágrafo 3, elevou-se de 10fl que discrplína a aplicaçil J dos CIh·.
:ficlêncill) - a. únIca (modificação Pot. cento para. 110 por cento a quan- t1fIeâelCS de Origem e de Reexporta­

. consiste na. expressão" "O mais; cêdo IIdade a ser deduzida da quota de çáo, reflete -sub.stancial progre.sso'llll
posstvet-no ano careeíro e 'o mais tal" exportação de um Meml}w quando relação às normas estabelb(\iduJ De
de até", no parágrafo 1, e visa' :i le- exceder, pela prlmelra vez, suã quota Convênio de 1902.

-galízar a atual prática de J,á serem trimestral" O parágrafo-ij determina 53. As disposlÇÕ~S que reguíamen­
levadas em consíderação, quando-da que. no caso de mais uma reíncldên. tam s. utílízaçêo dos cernueados d
:fhmção das quotas de exportacâc, li.! cia, o Conselho, além \de deduzir ,',n Orlgem~ .e de Reexportaçao. eíementc
eventuais deficiêncilLs de disponlblU· dõbro a quantidade em uue o Mem- casíco de um eficiente sírtema dI
dades exportâveis, bro excedeu 11 sua quota de exporta- eontrõles de' exportaçâo e de impor-

41. Artigo 35 (Ajustamento da! ção (penalidade já prevista no antl,(o tação,consrltuem ínstrumepto i1l!E-;.
quolas trimestrais de exportação) - texto). suspenderá os direitos de vo- pensávet para, o runcíonamento Cll

-a única modificação introduzida no tação do Membro taltoso ate decldir Convênio. Ao texto -do anl,igo Artigo
texto do Convênio de' 1962 consiste na se o expulsa ou não da ()t·ganlzaçãJ. 44 Inccrporaram.se, em t!rIlJOS gene­
íserção da expressão "nas quotas do Deu.se 0.0 Conselho concomítante- ricos. os melhoramentos e normas jl'
trimestre eo: curso" no ps.rá.gra!o 2. mente maíor f1exlbllldade de açao aceitos pOr vIa de reaoíuçao da CIl:
Essa, alteração visa a permíür modí- rápida na aplícacão das Ehnções ao atrlbuíndc-se amplos podêres ao con­
:flCações de quota que incidam exciu- determinar no parágrl1f:J L que ,I seíno, e eliminando-se 'lS restrlçõrs
&iv~mente no trlm~stl:e_ ~pl Que 'Sf mesn;-. se fará de acõrdo cum as re- até agora existentes para adotar me.
decldirem ~s modlflcaçocs, Inclusive gras estabelecidas -pelo~ Conselho ~ão didas necessárias relativas â matéria,
Rõhre o i'ílturto trimestre do Imo ca- l";)go êSte·receba as lnforma~ões' per- com vistas à e.strita ooservância ti
feeiro, possibJlidadenão permitida tlnentes. Recorda-se, ao mesmo tem cumprimento de quotas.
pelo antigo articulado. po, que, no~ têrmos do nOvo arti"o _-:;4. O problema ioi'l.nalisado nl>l

4.5. Artigo .6 (Processo pra o ajus' -17 as sânçoes poderão ier aplicadas seus diversOs ângulos --identlflcan:l~
tamenio das quotas de exportação) - p~la Jun~a Exe~ut~va. O Itr!' altcra- se todos os casos de violação ou burln
.. expressrio "ressalvado ó disposto çao de lmportancla IntrJduzida no em cada fluxo de comércio. - Café Industrializado
nos artigos 31 e 37, no inicio do pa- Artigo 38 (parágrafo 1) foi li, atribui ' -. J
rágrllfo 1, é I\, única modificação e ção li";) Conselho, do poder de exigir. 55. Quanto aos aper!elçO!l.ment.,,~ 57: Como é do' conhe'~lmenfo \:lú.
101 feita como decorrllncia da ado· dos membros, por maioria distribu<o II1corporad~s ao atual Artigo,43, (au· blico. desde 1966, o G~vi!nú dos, EI­
Qão do nOvo te~to do artigo 37. da de dois terços, medidas adicionllls tlgO 44), à !u~ da experiênCIa obtída tados Unidos da América vlnha Cil-

46. Artigo 37 (disposições' suple·- às previstas no COI,vênio com o fito desde 19G2, ll;ltrpduz.se no texto cer· zendo representações .lunro aó Govêr­
mentares-pal'a o ajust&mento das quo· de assegurár a observãncla da quu- tas nOrmas dlsclpllnares VISando. :tun· no brasileiro com relação ao regime
tas de exportação)- o nôvo_ /lrtigo tas de exportação. - s damentalmente, a. corrigir defiAlên- de el:portação de café ~olúvel bra.;i-
37 autoriza o ç:opselho li, fazer ajus- 50: Artigo -40 e Anex";) B (Expor. ,as constatadas no passlld~ e a d~l leiro. -
tes de quota em funçAo dos movlmen· tações não debitadas, a quotas) _ ll,.~ constitucJ~naJ.ldade ao slst~mll ;Ie coa 58. Escoimada de bd,os os elemen.'
tos dos preços dos principais tipos modificações introduzidas no Artigo trOles eXIStentes .e às 1I1:0vaçoes q II -t secundários e acessór'os a obje-
do caf~, .ou seja; diz re~pelto ~? cha- 4{) tiveram por mira principalmente venham a ser felts.; pelO Conselh~ ção '!flclal norte-americana à poHti­
mado slstema de seletividade • cuja atu!'lIzá-Io e Incorporar re.8'ras, alg~: pa1tJtCUlarmentde nbo, I toc:lnt~ lao~ s; ca brasileira de solúvel consiste no ,1e.
conl,lnullção e, definição esfatutána mas das "uais ja' em vl'g~r por "la gum es casos e ur a ou VIO açao d: :!Ulnte: (1) a politica, brasileira C!.t>
constituiU-se em uma das rel\"lnrUca- ... v C ênl ~
çjles bllslcas dos palses africanos ex- de resoluções, que a experiência -acon- onv o:, comercialização canstitui {·"ncorrên(.;a~
portadores" e d& grande ma.lorla. dos selhava";-- Além de modificações de (a) Embarque por }Im 'membro desleal ("unfair com_Jetl~iJn"J, ,lo;-­
tmoortILdorel1. caráter puramente formal convém exportador para, um nao-.membrq :- quanto: (a) a exportação de solúyel'

47, Cabe notar o seguInte quanto Sl\lientar as seguintes' tai caso a burla consis.,a em nau nâo está sujeita aos mesm{J~ gra\<:s:
• onóvo artigo: _ ,. (i) . f . se:' o café 'acompanhado d~ CertUi- mes l.ue a 'do café v~rdG;' 'b) é pr.I)-

no paragra o 1 se faculta ao cada de Origem. Nesta clrcunstânc,a bida a exportação de tl""s de ~afé,
a) reflete, - nos pafigrafos 1 e 2, Conselho a possibllldade je acrescen- conforme- o disposto no paragrafo 1 vende utilizados pela Indfutrla brasi.

o conceito de complementaríedadg do tar palses Il. lista de "me~cado:S nJ. do novo Arti&:, 43, o original de C~r. lelra; (c) em conseqüência, veriflcau.­
regime seletivo, em relação ao regl- v~s": no passado, seu podeI slJ res- tiflcado correspondente deverli, :;er Sê! vendas a preços anurmal'S e di!,
me "pro-rata" em~ sentido puro; o trmglll. à eliminação d I d' tid d' t t" .• -

Ó I tit I d t · . e pa ses a CI- reme o Ire amen e" Organlzaçao crlmlnação qU,anto ,m\l.t~rla·prlml->·,
pr pr o u o o ar Igo refere-se I tada !Ista; pelo membro exportador. .... verdtlol (2) o Govêrno norteCaui~rl'cano '''~
"disposições suplementares", o que ,,- d t· ~"IOO 'não pode deixar dúvidas quanto lJ ser (iJ) o parágrafo 2 o n:'lvo Ar 1,\'" que """,e a a OCORer qlle o me',1- pode aceitar, essa sltua~ao l)) ejudicllll

~ I d I 1 é um desdobramento da. parte tinal bro exportador embarque o café se'r, ll. Indústrl'a do pais e slln"l'dlleamen-n cn ca p reg me a repar l, çliv 60 d ,- - d d d' ~ ,me cado segundo o Anexo A; - do antig, parágrafo 1; a nova reda- a ocumen ...çao a equa Q, to aVl1l te apoiar o Convêhio lnternaCt,nlll
b) o inciso (a) do parágra.to 1 re- ção (a) torna_ obrigatória a aqoç.io sZ·o .Jão-membro export.\~ êsse..!'!'fl do Llafé, do qual um .h8 objetivos

produz o cmieeito central do :mtigo pelo Conselho, anualmente, de estL para' um membrc !=nportador, o cafE fundamentais é a sustentação de pre­
artigo 41; mativas anuais do consumo Internu só poderá entrar nClote último dentre ços. Fundamentada .le.sa linha de

c) o Inciso (b) do parágrafo 1 é em cada mercado nõvo e fa(Julta ao da quota de .importaçá" dt<finida ll(' argumentação, a. Delegacáo none•
• m Indicador dA. politlca de preços e Conselho revê-las _n, c~rso do ano Artlgo 45, pOIS o não-mem~ro ree"C- americana apresentou às SP.l\sões do
diferenciais que o Conselho deve ob- e exercer supervisao mllIS est":lta 5d, portador não disporá -de meiOS leg.!!.! Conselho InternacIonal ".to Café, Mb
Ilervar: destina-Ie a contrabalançar as bre o fluxo de.,caf~; deim.-n.atul"eza. para i,mputar ~ embaI'que a um mem formas diversas, mas sem modWcaJllo
I"ara,ptias dadas aos consumidores no (b) torna obllgaçao expllclta. d~~ bro exportador, dc substância, pr-oposta .(Ie inserção'
incisG -(a) e deve ur lida em conJun· -Membros marear as Jacas de cafe ,ex- (b) Rcexportaçi!o por parte doe pai- nq instrumento de dispositivo regula­
tão com o pa.rágra.fo 4 do artigo 1; portaaas para. os mercad'ls novos ~ 808 não-membro~. e integrlIntes c!-~ dor de comércio internacbnal do pr,)-

d\ o conceito do inciso (c), do pará- exigir garantias .suplement&res con. Anexo..,- -i' a pratlca da t~tlxportaç!i( duto. A emenda (i) criama a obriga­
erafo 1 provém do pa1"ágrafo 11 do ?,a a reexportaç~o ~êSSe café: (c' de café por parte de ll!>ises não· ção de todoS' os paises c~portadocf'r
antigo artigo 34 (n6vo 35) adaptado I1lcorpora a obngaçao !los países membros e do Anexo B,. tumultuan- _ "aplicar condições comoaráveís a
aos objetivos mesmos do regime se- membros, 8."Cceoo os claSSIficadas :lO d~ o mercado- com o que s~ c~nvp'I- exporta cã.o" (comparlI.bllidllde) a, to­
l~tivo dentro de um ano-quota; Anex~ B -do Convênio, de proibir, ~em clonou chamar de "café turlsta", ge dos os tims e modalidades de café

e) o parágrafo 2 refere·se, cOIlcr.et2.- exceçao. a .entrada de cafe proveIllen- rando profundo desgaste .la. e..tl'lltura. v'\-de e Industrlallziado; (U) reco.
m~te, a "um sistema. de ajustamen- te ou destmado ',a. "mercados no,vos"; do Convênio. encon~ra-se. hoje. pe" nheceria o direito a cada pais Im­
to dil quotas anuais e trlmc3lrll.ls" (d) esclarece 11 divergênCIa de ·Infer· parágl'ato 5 do ArtIgo 43. expresSli,' pnrtl'.dor-de "tomar qualq11E.r medida
afas~ando, assiin, ,; possiblUdade dei pretação que. exislia n~ Cot;selho ~o- "I11ente proibida, a não ser que estejs que jUlgar nece.gsárlll" (unilateral!.
desvlIlculação da quotª atnual InlclnJ, bre se o paragrafo 4 do .antlgO AftJgo o embarque respectivo devldamen',r dade) para solucionar qualQUer pro­
da repartiçáo de mercado fixada no,36 (nõvo 38) -' deduçao em dôbro amparad? por 11m Cerli!l~adn .d." O~' blema que considerasse. !laver ~110
Anexo A.. ~os; têrmps do artigo 30 (2); dos e:fcessos, de .quotas - ~" aplicava gem ou de Reexportaço.o Valido: 11 criado pelo nadlmplemento daquela

j) o I~mlte de 5% para reduçlio :tal ou nao ao cafe. reexponado de um êSte respeito, veja-se taml}p.m 0- Artlg(' obl·l~ac~o. dec.,rridos 60 dias de ten.
IntroWIzldo como elemento de prota- "mercado nOvo" para um mercad~ 41; -- 'at-lva de negocIação,
.ri.o contra redu~Oes exagerada, de tradicional; a redação aprovada fu- (c) Reconhecimento do 8Ifit.~flIa dt 59 A posição d -Bra;;l1 hase
quotas, o que não exclui a redução culta ao Conselho e apllcação da· s lagem dos Certificados - pelo nOvo ~e n'a segUinte orlegta"ão básica'ava"
·pro-rata" além dêste limite: guele dispositivo. desde qlI~ conforme texto do Artigo 43. a expressão "cer- - ....

!l), o ,llarágrafo_ a a.sSell'lra que as com as regras estabelecidas pelo pró- tiflcado de Origem 'lU de Reexporta- (J) preferiamos ~nsld~rar o pro-
de~lsôes que o Conselho venha a. to- prio Conselho; o ?bjetlvo dessa "disp.)· cão válido'!. permit.e rev~lar o reCJ- blelna como essenCIalmente de na,trl­
mar sObre a faixa we preços e dI!&- slção ó o de limita:: a, ,aplicação do nbeclmento do ConvênIo ao prind- reza comerclal e bilateral;
renclais $ejam submetidM à maiorIa parágrafo 4 do Artigo 38 aos casó~ pio -de...que r.l!'.l;,.ün eafé broce\lentl :ill a política de c~:lIcrclallzação

de dois têrças dos votos dos exporta.- em que se pode ImpuWlr culpa, negli de-um membro expoIlador poderá sef brasileira de solúvel nã~ 'contraria·
dores e importadores. gêncla, má-·fé oU dolo ao pais. expor- admitido para importação sem a fi- nem ao e.sDirlto nem a ler.~a do atil~l

48. Em resumo, a redllçlo do ar· tador. - xação dos selos suficientes ,-no cert!- Convênio (1962), o que foi reconhecl-
tigo 37 atende Integralmenl.e aos obje- 51. As obrigações jurldlcament~ ficado correspondente ou ~"m a obser- do pelos E~tados Unid{)s alI proPQr a
'Uvos. a que se propunha atingir o exigíveis, decorrentes dessas modltl· vâneia de outras medidas que selam emenda acima referida;
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a ellminaçáo da existência. obrl!1:3­
tórla de um ComItê Mundlai de Pro-
moção 'do Cafê. .

73, O Arllgo 47 <Remoça0 d~
Obstáculos ao Consumo) - cons.í­
tuíu, desde o inicio c'D prOCl'5s'J ue
renegocíação do ConvcniD. um dOIl
pontos mais controvertidos e deli­
cados •.A conhecida oposição dos pai­
ses Jatmo-amerlcanos ao regune pre­
ferencial mantido pe:a. CEE em fa,'or
dO/! EsladO!l AssoeJados, a próxima
explraçao e possível ICllOVd.{ál I a
Convenção de laundê e a 'c ..lIza~ão
dI., n UNCTAD, em N01'a nenu,
eram todos fatOres a. realçar a imo
portüncía do tema,

74. Consequentemente, bu!f~:>U h
uma solução de transaeão, e-.m hase
na adaptação e slJnpl1!icação do an­
tigo texto dó .Artlgo -4,7, "L!! princi­
pais modificações lntrOC:uzJda.s rorara
as seguintes:

(J) eliminação do antigo pArágrafo
2 por ser irrelevante; .

tU) substítuícãc do antigo pará.­
grafo 4, por' um texto simplificado,
em que 011 países membros declaram
sua. disposição de reduzir 115 tarifas
ou de tomar Qutras .medidas de re-
moção de obsláculos; ,

(lll) &'Ubstltulção do antigo pará­
;:rafo 5, por um compromi!:so dos
palse.i> membros .lo "levando em
consideração seus IntcrêssC's comuns e
no esplrlto do Ane.'(o A-TI-l da. Ata
Final da I UNGTAD", buscaram
melos c mOdos de reduzir e eventu­
almente eliminar os obstácl'los ao co­
mércio e consumo ;le café; -

(Iv) Incorpornçâo de un~ mandato
ao Conselho de rever os résultados
obtidos na su& prlmelm llCl'São do
ano-cnIceu-o 1!lE!l-70.

'15. O antigo Artigo 47 ja.cals tÕ1'S
integralmente observado, potJcndo se
assim dlzcr que fina. violada, especIal­
mente se levados em conta os pra,os
estabelecldos para a. elimlnuçãC' dos
obstáculos tarl1ários '1 OUlrllS A<;sim.
embora dimlnuldas ao nlvel tatUárlo
de 9,6%, continuaram em v1'léncla l\ll
discrlmlnações ~on tm. o cde latin",.
americano. Enlrclan(D, havid Que re­
conhecer a complexidade 2con&mi( a 11
potitlca do llSSunto bem como fl pos­
slbll1dadl' de progresso Il.tt! 1970, tim
li, Dtcll.dll do D~Srl1\'Dlvilr::etlt!'. m..n­
cionndo na. Ala Final da 'CINCTJ\O,
lluanuo tll.mbêp estará em vigor a
,lcva convençéo'-dn CE.E: :om ~'S Es­
tado~ Assoclado~, Nest. sentido, ten.
elo em· vista li. eportunidade de I'rc!s­
slío pollUrn que o" nOvo ~tll o!ércce,
o nsullndo. embora não plenamenta
satisfatório é p~~fe:tnmente a~eitâvel,

CAPÍTULO XIl

Polit ica t! D/sc/p1l?la de Proàw:lJo
~G. \) nõvo ArUg<l 43 substuul, na

reaiidade, os anteriores MtigO~ 48,
49 c 50 do Capitule II .:lo COl1vêwlJ
de 196:!, relativo 1l. uConbôles ds
?redução", cujas tllsposlçõt'<l Jsma1.l·
foram obEervadu p~lo Can.;;clha ou,
im1Jvldualmente, pelos memro}'O~ pro­
lh.tores, ez:eção :relta do Brl1sll e, 1'111
menor grilu, ue dois :.u tr~" outros
pal~rs, por esfôrço unliateraJ.

77. li'a. elaboração do nJvn prUgo
4S foram atendidas as segumtes ('011­
sidcraçõcs:

72. O rlilvo lexto l'elluz c..nllIJerl· aI atualização 10rmal 1j~ pra.zoa
~eJmente os inconvenientes ar-1Tlla as· c procedImentos previstos a'lS an~os
..Inalados. Do p:11'tlcUiar ",/f1Vàncla Artigos 48 c 49, que Já estavam C3­
ressaJtçm-se as segulnte3 alterações tiucos c q\le se reterem precipun-
introduzidas no nbvo texto .IU Artigo mente ao inicio, 1mplemellta'ião 11
46: li! a elJmlna~aD de obní!'l1I',.fw d. ti- d d
1"1Il1l:eUlo de ~atrocln"r um '!>lOgrum .. e'f'n uni rev sao o prOllrllmu. e InC-
~. r.".. , _ ta.~ de produç{~o: • <O
~ll!mllo de premo,ao. (UI li cllmi '!l) nill.nutençno da obrlgaeao ".era!
r:.aç~(> do rcqlllslto de o.p:c.vavã.. pcJu, -dp cada mcmbl'o, lndlvidualrÍlenle, de
CODl!elho dos pregrama:! de promG- l\'IlS'nr sua produçáo n -ert') nhe!.
o,no, cuja eOl\lpetênC'la ~t13.'~1' ligo· ~ePendeDtemente do p~ocedimCJlto
l'll ~ exame dos ?smos, fiU, a ~u- que venha a ser adotado <para fixa­
pre=ú das refer.nMas aos comi. és ""O de metas por exemplo)'
técnicos e reconhecimento de maior .... , •
!l.mplldf:o des lJOdéres confertdos ao.: e) conveniência de deilt:Ju .a cada
órglíoo dos ("ontrlbUlntes, ql.le contro- pais a responsa1311idal1c 1n!c1a! da fl­
I!'rão, inclusive, todos os recursO$de xat;ão das metlUl,que, em ;,ostáglo pos­
oromação, tarefa que vinha. sendo terIor, serão referidas à. llprU'iar;âo do
parcialmente delegada aos comlt!.s C)nnselho lntemacJonal elo caté. A
técnlctw c à Secretaria da ele; (IV) Iaperl&ncla obtida através do ClII1-

) Ui1) a Qu:>ta de co~trlblllÇão Jl,;>~ dade de compor tcãas 'lII Interêsses órbita excluslva de Julgamento do
da pelo Brasil 110 café v~~de expcr. em jogo, oo.eve o Brasil. apesar do.: Govêrno do membro exportador. -IC'

tado se justl!icava. pela. estrutura de redUZído apo;o que encon,rava.' M o nõvo dispositivo só entrará em run­
uperproducão e pela necessidade d~ Conselho, o afaJlllmento defmik/<l cíonamento se e quando acionado por
ustentar o pr2ço no mercado nter- do prlncrplo da unUateralldade, SU?3. reclamação especíüca de um membra

, aeíonal, um das objetivos tundameu- tituindo-o pch principio Clt lUiJit::... importador. ,
ta.ís do Convênio (então ainda ',mea- gem, perfeitamente dentro ,das tra"J- 65. Como Vossa Excelência. se &er­
paz de 1a.zé·lo p,r si mesmo), situa. ções jüriltcas e políticas externa br.l- viril verificar, o principio de uníla­
ção que ainda não exístía com-reta- süeíra, asregurando ,\0 mesmo tempo teralldade que poderia trazer tantas
"áo ao café industrialíza:lo: li partlcípa~ao do ccnseino em tõdas ccaseqüênetas nocivas â. economia dos

I n" fases do processo. países em desenvoívímento, imedJafa
i\') o oonvênío é um aeôrélo de e futuramente. foi excluJdo ao:ravés daquotas e nüo de preços, nao sen'!., 65. O Art;go 4~ deve ser entenn,

IObrlNalória a observànela de 1allu~ de do com as Ecguln:es quallilcllçóes, ~'1- previsão de um procedimento " ser
e tr tr d' ~ oríentaüo por uma Junta <\rbltral,-

!llrep s fixada pelo Conselho, que e ou as algumas as CIIJl,JS cons-
serve apenas para determinar ajustes taram de declaracão oficial da De:t.!· c;\prruLO I
de quotas: . gação do Brasil ao (,ofi.S?lho_.quando Re!lUIamenla;;do das Impor!ai;(íes

(v) seria injusto dar Igual trata- da aprovação da e!?~~da; 66. O atual Artig<l 45, que trata
mente a tôdas' as modalldades de ca!E _(l) confere _fleJubi!idadl! à apl1.:1- da regulamentação C:1IlI Imp ortações.
,'verde c industrla.llzado parll e:<JKlrts,- çao d aobrlgaçao geral cont~cJa no p~ foi quase totalmente alterado, com
,ção, quando não exIStem condições' xagrafo 1, tanto no que dIZ respei J Vistas li sUU s1mpll!lca;;iio e atuall-
,fguals de acesso aos mercados lmP<lr. aos Membros, quanto a Junta Arbl- zação. __
ItMares como no caso da. C~mun/da- trai; 67. Deulre as 1l1Oàificaçães Intro­
'de EconômiCa. Europêla; (2) não derrogá o.dlretio de os pIl1· duzídas, cabe assinalar aquela feita

(v1) nlío l1avla justificativa eccnõ- ses . em 'desenvolYlmemo ~pllcar= no parlÍ;p-afo 1. pela qual o:e tornou
'mica ou Jurldlca para IJ, exlgên~\a, medínas e de seguirem poJft\C2.S Pll-a compumma a limitação das Impor-

j
pura e simples, de .gual tratamentc fortalecer.e I nce~ern: o -eu processo tações de café provenientes de países
fiscal como obrlgaçâo geral com re- pe industruuizaçllo; dentr~ dessa tn- exportadores nâo-membrcs pelos
lação' a produtos primári':l8'e 11. pro- terpretaçáo submeterá o Brasil - se membros Importacores. FIcou estilo-
dutos industrializados' rOr jamais Invocado o .p:,ocedlmento beleeido no nõve tex!o- que o teto des-

, • ,do Artigo 44 - a nccessa:'lll evldên~JR SlIS importações é a média. das im-
I vil) a I~dustriall.zaçao cios paiS...., à Junta Arbitral; ,

Jubdesenvolvldos é nec~sldade unl- (3) está preservado o reoonhe~l- portações rcalllll4as no trlclllo j96(J­
1versalmente reconh~clda., inclusive mento do direito do Con;~lllo de co"! 1962. ~

!p ela recente declaraçao presldenzlal sideral''' qua[que~ momento ~ a.ssun 68, AlgumllS outras meJldlls de ca­
de Punta dei Es~ que recomendJu to. em beneficlo-da aalv!lltuarda. d"s ráter genérico. antes adota~as 'par
I~om a partlclpaçao do Presidente cUreilos de um ou de todos os mem- resolução do Conselho, foram Incor-
John.son, da.r incentIvos l' pr~uçáo I! brcs' : poradas ao texto. Assim, no pará-

I il. eXP9rtaçao de produlAls agrlcolas' • I I da gra.fo 3, do Artigo 45, se determina
man:ltaturados do.! pal."'s latiM' (4) está expllcl a ,Do s~p~emac a , agora que o Conselho preparará, re-
americanas; . regra. geral do ArtIgo 119 para SOlU- Jatórlos anuals sôbre a ,!uanfidade

("fill) a emenda, tal com~ proposta ção de disputas _sôbre a regra_ especl11 permlsslvel de importações dos lIão­
encobria a tese de "desorll'anlzaçãc lk Artigo 44, nao obstante na~ pod~ membros .c outros relatórios 'rimes­

1de mercad:lS", constitUindo-se,' T.~ o p!e~esso Iniciado sob este Art1JiJ trais deveriío ser 10mecldos p~!os lJIÚ­
''Verdade, em medida. proteciOnista e'J1. ser ,m.errompldo sem o 'YJnsentim.n- ses lmpcrrtadores stlbre os ~arés t'fe-
favor da IndústrIa de paíSes destn- to aBS partes Interessadas; _ tfvamenle recebidos de nl'l~membros
;rolvldos. (51 o nOvo artigo estabelece, táJ 69. Além disso,~ foram ellmlnadus

<lO. Durante a segunda p;ute d~ sõmente, que 11m membro exportador no nôvo Artigo algumas restrições
XI Sessão do' Conselho Internllciona_ náo dcve aplicar medl~1l5 govemll~ antes e.'listentcs, que ('onstltu~am ne
da CeJé a Delegação oraillleíra d~ mentais que, TIO seu confltnlo. repTe- las à ação' do Conselho e pretextos

tmonstroú sua tlexlbj!Jdad~ ao, fin;!l- sentem trat~m~nt.'l dlscrlmlnaMr!r de burlas cor..slantes, As 'l"~as dis­
Imente, admitir tôsse inclulcl" no Con- entre suas exportações de café ind!)s- posIções constItuirão ainda Incentivo
yênio (I prlnciolo contido no parágrll- trla.lizado e de verde des':::l'K1as a ou· adicIonal para que todos os palses'ex-
1'0 (1) do Artigo 44 Jo l:.JVL Conv·~- tro mC1\fbro; portadores aDIram ao Conve'nio.
.DIa, Visou com Isto dar M)jaçáo a um (61 o conceito de trat'tmento dl.~ CAl'h'm.O II
,problema '!-uo =mirla aspectos:;!'1 crlminatói'io porém, esta, cxpllcita~ Incremenfo do Comutl,l)
lItlcos que redundariam, multo pro- m1lllte qUlllitlclU:lo no dJsposlt.Jvo apr I-

'Ylvelmente. "na desagregaçã'J de todo vado: (a) pelo feto de a JO'lga~ã? de 70.:tste Capitulo inclui dois arllgos.
'Um s1ntemll. de coop2rllçfio Intern"- nã&-discrimin~ãD náo se aplicar M ambos de grande Interêsse. O Pr:l­
!llonal, com conseqüente ônus 'POJít,I~<l exportnr-ões destilladas 10$ meread 15 me1ro (4.61 dizia. ~espe.lto a ·o",'(ao
e econômlco de grande Fl~nl!lcaclio, novos (Anexo B do Convén1o); e <01 elo c;,onsumo e ~ segundo ,'l',' a re-

1
.......tr t to, A._" dD pelo 1uto de a dita obl'igaçlb Il;;ual- moçao dos obsta~ulos.

11. "'.. e an ,""-li. e.s ço - t· 11 A. "
conciliação a m e a ÇlI v a frustrar ~f men e nao se ap rar ~ ..:x'O.:, , 71. O Artigo 46 do antl,p Conv~-

cliante da infleXIbilidade da Dele~ll- dest1nadlUl a membro 1~~~!adOr q~" n/Co. além de redigido de maneira
çrw americana que desejava ver' d!!fl. estabeleça tratam~!1lo di! ~ enclal ,Jl'l r.Qn!uta, spresznlav8 os seguintes In­
nldo estatulãrlamente o prIncipIo ti· ra SUlls hnpOl'taçocs, sC\1llnrlo a ;]1'1·- com'enientes: li) conferia. ,UlUl. Inge·
unJlateralídade, Para ~ Brasil. o PEin- gem ou nlltur'za dos caf~.<;,; _ rfu1cla reJatl\'nme,nte grnnde ,\(os ~.
clplo eonfigurava-s! 1m uma aberrd- (7) em CD";:Q ctn umtL reCl:lmaçaO ti! sos importadores, (ltl 7StllbeLcm
cão jurldlca que permitirIa MS p:ú- membro importador não pod~r se-r re- lU11B estl'uturapara o funCionamento
seR Imj)OrlarJores eonstltuirem..se el!l solvIda por ne~cc!aç;ões "'I conciliei c'Jas cn'!lpa.nJllIS de promoça<l qu~
Juizes em causa -própria, Pressell' çàO, reeorre-se a:l a:bltramentoi- pude nau ('llm'lr ae$ inter"sseg uC"
ti ,- h' . Idlldh dh COO ' ,paises eXpoltadores como p:>1 ('xem-

amos ..""m "m. a noCJ~ ~ ~ . (81 a verllícaçào da eXlsL~nc.!a e da pio llo exislênolanoceai:la do .Co-
Cord

1ânCla
com lum nr'"rIPI( Inat:;~ extensão do t,TRtlllIlcnto discrimina· mltê Mundil!.l 'de p'~omo~ão do Caf....

~ve Clue tlOilera res.surl! r ~ ou. • tório que venha a .er B ',glldo ptlr subordina"'o'n Ju~in Êx~-lltl'lÍ1 ~ dO::
torotS

j
e afbre~. A co~lrm~,lí~ fcri'; lJlIll!quer membro Im]10rtadur coml1e comitê& t~cos nBtjori:l~, ('rles \ú.

sen ll1cll lJ vr I) 1J1la~"Q o ~ II ~~ tir:í Ií Junta Arbitral, cujn Indcpen tlmos usualmente control1\!lo~ pelo
Unidos e o. Pnl;cll B~ 'HlS/ ~~ger~n' dêncla, no que se rcfe~e tlluto à lFJB cllmérc10 do paIs Importa1'JJ' (Ili
emenda lIIlálQga nll co~.r ~cc~eb~n- c~mposlção quanto às suag conclu- estabelecia pl'à!lramentc li ohrJgato
ternaclfnal, ~od cacl~::"r'Tl'I . te IT' soes, ê plenR;nente Qfs~f!\1rada ar riecllldes dos membros elll)ortadGres 1~
~e 1f~ re e1 11_a narmen, e . Convênio:' c"c"lItarem ("(\lnl'llnhas cone/nua.! de

ve 2 com l!':llo., • f' (91 ainda qU8 ~ Junta Ar1Jll.ral promoçi\o dentro da estru;~",.1. d(,
llZ. Em 19 de .Iane.r~ JCOU cara I' . .", .-" t t .' Conviml',

te!'IZlldo o ImooEsP durante a segun· contlrmt; S!-!lIS :J.1CO t\ 1 lJ -'" ie, ra ame.l-
dll parte tla Xl: S"sslío do COnsell!' to dlscrJ..llUnatórlo, o !11cmoro lmpol.
InternacIonal do Cs.fé. n C-'n~elhr tlldor nllo J]odera _apUcar meclidu:
decidiu então enviar Missão de con- c?mpcnso.tórlas Sen,HJ aUl ~ limite
ellla.çii~ aos fu~ados Unlrlo~ e ac. Bra. imflÕSto pelo l'ecoDlleelm?o!c do prJn­
111. Caso f&;S~ enc~ntrada alguma cJplo d3 necC3Sldcde da ind~strlaUza­
IiOluclio o COnselho reunlr-se.la n J çl\o dos paJsps subd2~V')IVJd03. eln­
vamente, em fevereJro, durante do" ramenle ~xp~esso no nõ\'o !,rtlgo;.
dlas, para aorovllr (1 únlCd ponro pen- li Ilnterpre<açaq (l() prlnciplo nõ.~ !!;S,á
dent!l das negoelações _ /I- cmenda poLs, à dlscreeao do pais mpor;a:lol:
,Obre caIé Inlius'rlaJJzado. 10) , 8.li95 . a rntrada em vigor do

• nõvo Instrumento: (a) o têxte. de
63, Após árduas negoolações a nMo Artigo 44 nÊÍo impora l10 qUlII­

IOlução 'foi finalmente lIlcançada e se quer membro exPortador a obrigaçãc
,encontra consubstanciado. no artigo 4~ de tomlU quaisquer medidas cSllcr.!fI·

, do nllvo Convênio. Havendo admltidJ 'cas com relação às suas "xpcrla~ões

fi Inclusão do principl" de eompam- de caté industrializado; (b. assIm
IIilldAde DO parâgra.!O!9 do artigo, li declsão,sôbre a natuJ'(;oza e a. exten­
!levidamente /,!lDllf!cado p!U'K arender são <Se medidas, porventum necl'll5á­
til, objeções funi:lamentais enuncilKil1ll ria.» ;elatlvas à. ccmCTClallZl1~ão do
.,. JlIrierI,fo 511 ,àcJma., com a final1. ça!é industriallza.do, pe!IDlIuccerá nll
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CAPÍTULO >eX - ~

'Disposições Flnuls
07. O, exame das modificações que

seria neceSl'ário introduzir n(} capi­
tulo final do Convênio reprê.~entpu

não só um exerclclo de natureza ju­
rldica, cemo refletiu >l.indll. opção de-,
ordem politlca: \

98.' De acôr,do com o Artigo 71 do
Convênio de 1962, êste !l0derlll- 'Ser (1)
simplesmente prorrogado. com emen­
das; ou (2) renegoclado, produzindo­
se nOvo Conv!!nló.

99. Concluiu-se que o procedimen­
to que mostrava malôr grau de 'segu_
mnça era a '''renegociação'', i~to é, &

CAl'f= = c ;

ConsultaI, Lltfgios e P.edamaçeies

96. Q nõvo articulado (Artlgo 5~ e .
59) bã-slCllmente estabel~ce um proce­
dImento prévio ou suple'nentllr ao an-:- .
tlgo artIgo 61 sObre 'ltl<:ins' e rec!/t­
macões. ' que reconhecldpmenée tem
um- CGráter formal e de certa more>­
~ldade em sua. a"llcar,ã." A texto
"provado parte do ",pcl.!nheclmento
de que cada pals-memilr:l deve arei­
tar, semore que nec~;m\rlo, sistema
de consulta. com outras llal'tes ,.inte­
~essad<!ls, 'e confere ao, niretot Exe- ,
elltivo o poder de. mediflhtll acllrdO­
de ambas as partes, p.stabe'ecer 1I':1l!­
comissão Independenle (le bons ofi­
elos. sem preju1zo do n.tMl l"lsposltí­
Vl) de solUção de dlsput«s.

vêolo de 1962 indicou' a necessidade IrÍlçáo de substância com rell1çlío .0 dade de elevá.-Ja a US$ 1.00 foram es- conseqUente ,ônus polltlco que 'teve
dêste procedimento, ,uma vez que, antlio Convênio. tebeleclaas tendo em .rI.;;!:" princlpal- que suportar o Brasil, em menOr grau

, mente a - impossibilidade técnica de a colômbia, na sua tentoatlva de 11-
pelo antigo tlstrumento, a. :o-csPC)llsa, CAP~llLO xv .. eaJcuiar de antemão li,s n.ecessídades mltar a concessão da "\'I9,!ver3", ,-bUidade da fixação de metas cabia _ '
ao Conselho e, por dlficUld.ad~lÍ i:o~- Ffnanciamenfo Estacion.al .' financeiras do Fundo e I:l Sob!eCargll 93. A ndaçáCl do nõvo Artigo 57

t litl té ui .' • , decorrente de, tais contríbuíções, lU permitiu justamente com os nov<>s,
cel uaís, po cas e c caa ,nun.a 83• Não houve modlficaçao nesse contribuições serão pagas .trímestraí- dispositivos sõbre contrôlesde expor-
foram flxl1:gas; CapItUlo. ' , mente' durante cinco' anos consecuti- ração e imnortação, a aprovaç!L..l das'

li) reconhecimento de que a meta CAPtruLO ~ vos, a. partir de 1008-69. e serão usa- novas quotaa básícas, assegurando-,
de produção, uma. vez aprovada .peío . 'Fu.nao, de .Div,er~:Jsa~.io da.s em ];lrojetos e programas de díver- nos protecão contra /I. lp.dução períó-
Conselho, não confere -díreícos (le ex- .. siflcação;. dica, de facto, da quota btas!lelra. '
llortação; um pais ~roclutor, q\le, por 84. O ArtigO 57 'do -c:;:,vGnlo de d) o parágrafo (4)' nrsa. ,ôbre a 94. No tocante !los I1lferenças de
exemplo, em vrtíude de sua quota de. 1962, relativo ao, "Fundo r....' •.rnacío- questão da vineulaçáo e conllersíbílí- forma e fundo, entre o antIgo Artigo
exportação, tenha que reter mais caf~ na! de Café", nunca toi' lmplemen- dade. O, texto eshioelece - a olJri~atõ- 60 e o nõvo Artigo 57, cabe u!>5inalar
de que o previsto pela sua .neta de tad~. em }:los. parte \ievido, à estípu- I d d d b' - d 20'" em ( d Õ
produção, não pode recorrer ao e..v- laça0 de que as contribuições ao r e aa e a SUl se

lr1
çao e -'~vJn ~ue os parágrafos (1) :' I 2) 0t n vo

dI'ente de exonera cão de obrlgapão,' . moe a ,convers ve para uso .na - texto corresj1ontlem ,,,s camen e ao
- .. Fundo seriam, voluntárias, ' euíado, em qualquer pais, inclusive no anteríor, A e1imAna<:-ão dos íncísos

78. Cab~m as seguintes observa- 85. Desde há. algum tempo, espe- paiS contribuinte. A )a.te vIDculadit. (a), (h) e (c) do parágrafo (1) do
ções sõbre os princIpais paràgrafos cíaímente após às decísões <lll. Reu- conseqüentemente cêroa .de 80% (algo texto de I!lB:! visou a _imp'icar .o ai­
do nõvo ArtlgO 48: níão Presídencíaí de P.unta deI Este, Inferior a essa percentagem, em vísra :iculado, urna vez que as círcunstãn-

a} a obrlgaçãiJ de conter a. pro- começou-se a cogitar concretamente das despesas ailministrat\vas- do Fun- rias referidas nesses incisllS náo eram .
duçâo, conatante da parágrafo I, é da críação de um Fundo r.'mo'.llsól, do) pode ser 1ntegrallz!a11\ em m:J2da nasstveís de Interpreta!)íb preeísa. ",
independente dos ditames aos demais rio, relativamente modesto, de 'lIbje- nacional e se destina a utojetcs e. pro- dlferenç'J, SUbstancial entrtl os c10is
parágrafos, isto é, li obrigação eon- tlvos restrltos como: ' gramas executados no terrltórto do ftrti<lOli enccnrra-se, na e;àusula IImi'­
tWa no-parágraro deve ser tmplemen- (j) Induzír' os paises produtores li pais contribuinte. Contudo esta úí- 'atlva do pnrflgTllfo (3) do nõvo
tarta e pode -ser e..'Úgi1a pelrj conse- utllizarem'recursos obtidos com l\ ex- síma parcela só poderá ser utilizada texto e Clul'-não e:tistln antenormen-

"Iha a despeito de qualquer outra .es- portnÇÍln de !,'afé para. programas in- para programas e ,projetos-aprovados 'te. Por sua letra, no ;'Ilturo ConvI'..
tlpUlação; I temos de dtYersi!illação da economia. pelo Fundo; mo, o consetho não \loder:í nem mes­
'b} segundo o parlÍgrafo ~, A meta cate,eira; e) a revi;ão do Artigo, np6s o ter- mn con·,ideral pedidos dp '(l'1njver"

será elaborada com base nos elemen- ,(u) facultar ao.s Gonnlos, que ceiro ano de operação (lO' Fundo, pre- relativos a nuatas que ~p 'fundam"n.,.
tos do plÚ"ágrafo I, isto é, consumo encontra.m difiouldaoes .de urtlem lJo- vista no pÍlrágrltfo (6), vlsoa a per- tem nll exlst~ncla.' "em llm ou Tários
interno, estoC)ues e exportacões para ,1ItJca para a Implementação üe con- mltir o eventual aperfeiçoamento do nnos, de uma, 11roduqão cxporUwel FU­
os mercados novos e tradiciunais. Tal la-Ô1es de l?rodução, de utilizar o Fun- Fundo em vIsta da expericncíll. adqul- perlor a.' resvectõv:ls c."C'Oorta~ões p",r.

---medida visa. a dar a nece,ssãria._ fle- do como elemento de pers'.tasão; rida. em sua operaçãu' mltirlas. ou que se~a ~O:ts'qilência do
XilliUdade aos I,paises prodntores na ' (ili) criar condições 'pnra. n car": f)' o mcisó (a); d; p:nágràfo (7}, nlio cumprimmto, pelo Membro das
fixação de suas metas. Adotou-se o reamento, ainda que voluntario, de no toeante à slIspen.ão' de cont1ibui- dl$llOsicões des Artl~a' ~ 1 e 4!l". Em
critério de maioria simples ,6 não de recursos adicionais orlumlús dos çõe8 deve ser lide> em .:onjunçã<, com outras· t1a1:lvras, B 'ex1~iêli~l:1 de ex­
dois têrços, para. a rejeição _de uma membros consumidores 'e agi'nelas in- os dispositivos relativos a variaçõ=s 'edentes e esto«ues .leC,ltrentes de
meta, a fim de facilitar .. eventual temaclonais de financlamenro. . de preço no mercado InternacIonal. eondlrões de llrctl!lrllo._C!uet t~~ ,ex­
rejeição de metas lrreallstlls. Por 86. A idéia sempre eneonr~(ju con- O diSpcsto no inciso (b) deve levar 'Jortadnr e~teja nao .'laa c!Jn.. o.~nd"
outro lado, o Conselho não dellberarl\ siderável resistência por parte de a. um acelerament'a na apresentação _ua producao não pod~r~ se! inv.l'«­
sôbre as metas aprovadas pela Junta, multos produtores, protegl(Jos pelas de projetos poro financiamento com do como b~se lJa!(\ a. lO .imçao d~ di. ,
a qual simplesmente o Inf:)'lI'arã do disposições de vo1lintarledade do Ar- recursos vlnculados, pois,' em ca~o 7eJtOS adle'anals de ;;t!Jottn:ão. Nes;;
asslmto; I " tlgo 67 e pela frouxidão rIos eon:. contrário o pais poderá deixar, de ,e contexto a CllnceSdlO de, wa\vers"

c) o parágra10 5 confere ao (Jon- trôles do CIC. Da outro lado alguns gozar do~ beneficios da vmculação' e .fIca. Umlbda aos re~ls r~ses de' emer-'
llClho a faculdade de rever llS metas 'importadores, como os Estados (1nl- o Inciso (c) permite :lelega!: funçÕes. ~encl!l 011 ele natur;~z.:l excelJclúnl1I,~
sempre que seu· agregado nã n esteja dos, dese;àvllm negociar lun FUndo ma..s - não l\utoritlade, a'> In.stitulrões em que o produtor na" possa -prem­
consoante com a estimativa de con- de grandes proporções, dedl~ud() li di- internacionais comó o aID, e o BIRD; cher sua Quota fm vista tia _ocorr~n-
sumo mundial .FoI afastada., aqui, a versificação geral das eCDnrl:llias dos g) as penalidaães previstas no pa- eta d; guerra civil, jn~~~ncoes; etc.,
tentativa de introdução do conllelto países produtores. Entretanto, no rãgre.fo (8)' são bastante ri~rosas. maSM~ o conceito se ,dmgé' a, ma­
de demanda seletiva por tipos de~ Convênio Internacional do café se- principalmente no tocanle ao P!O- nlpulaçao ngs nuot~s ,ttlmestra s ou
cáfé:" ' ria. mais adequnda a criação d~ um' cesso de suspensão, de votos e expul- an~Q.is. ~"Ir! antorhar,. entretanto,

d) o parágrQro 10 reflete o- prln- 1!'undo cÇ)m finalidades' bem deJfmi- são da OIC. correspondenrb ao con- acllqoes líqulda8 às exportn~ões per-
jllplo de não-concessão- de financia- tadas e vinculadas aos obhtivos de senso de que, na sua ausêncía, o Flln. "'~~\1!1i i !l. d tI' I .f I
mento internacional pa.ra po11tlcas de '~:~~~ longo praz?s do próprio d089jámoais~~ dfOrrnd!1ria:'

t
~f' a constitui ~:;;>rcro:~a~s .iO~I!lv:~p~c~

prudução contrárias' ao Artigo 48 .' . .... ..n o ever", rlln orm r- ! B 'I ,. O Convênio
Tlvcra~-se em mente certva 'flnan~ 87. Das n~goclapões sóbre liste ,te- se em útil melo de mobm~ação. ~e-r~ ~s, para ~ r:sl i:,ro 11 :0 Íl'
ciamentos' já efetuados por órgãos ma, resultou o novo- Artlgo 54, que cursos do setor ct\fé para. utIllzaçao "'~reJ;Vt~n e'd gm Ftf' r;[a a ~p ~
friternacionais para o &umento -da estabelece o Fundo de Div('."slflcaçáo .na' contenção ou raclonnl!zaçii? désse ~ e dlV~ ~~'~;a nr c~rflenr.;g
Produção em situaçáo excendentátia.. da Cle;, com o objetivo de limitar a setor. Quanto ao Brasil, as Impil.:a- e oro u"afo... ! n o e t vder I c:eo"

, • • • ,produçao de café, de fOrma. a e.sta- cões !lnancelrlJS do :Fundo foram re- ~ pa1'll o unc ol'amen II {\ s S ma,
79. A conclusao eobre mo Impor- bC'lecer 11m equilíbrio razoável entre duzlcl,P,1 a dlmllnsões favoráveis. de Sllletlvldade e. cons,aollentementl't,

mnte tópico, c~mo o relatil'~ a c.on- a oforta e a prllcura mundiais. o ," 't ' !Iara ,a. establlld.gde dos prcço3.
trô1e de produçao, é a de (U_ o nOvo Fundo será,' certamente, JnstrUl1Iento ' ,cAPfTm.o XVII
Artigo 48, em sua sistemátIca e pro- auxiliar de grande importânoia na Tntomlações e Estudos
cedlmentos, é mais realista do que consec1uçáo dos objetivos de longo '
0' Artigos 48, 49 e 50 anteriores. Sua prazo do Convênio complementando 00. Não se regIstraram aqui a,lte­
eficácia. real, no e~tanto, depend~tá as novas' dlsposlçõ~s s6bre contr1lle raÇÕes de substância. em relaçã<> ao

- do modo de aplicaçao das Ü1SP!,sl~oes de prOdução, contrOle de quotas, etc. COI\Yênlo de 1962.
sObre contrôle~: 'sançõ~ por 'l'lolaçao 88. Creio de utilidade, para a com- ' CAPiTULO xvm
de quota e walvers e, até .certo pree~o do nOvo Artigo, ressaltar . ' , _ .
ponto, do'Fundo de Dlversiflcaçao. os~ segúlntespontos: • Dispensa d~ oóFlgaçOcs '

CAPfTm.o :lPII a) o Objetivo constante do párá- 91.. O artigo 60 do' ÇlOnvênio ~e
'Regulamentação de Est.:J(lues grafo (1) reproduz Q essenCial do .1962, rela~ivo l\ e:::one;aça~ de obrl-

. '. disposto no -Artigo 57 do antigo Con- gaçõ~s" ( Maive-s.) ,onst tul o me...
8~. O'nllvo Artlgo 49 co,?-atltui.re- vênio. A redução do âmbito do Fun- Ihor exe~pIo_de divórcio ltiJ.sol1!to en­

vlsã.o s!ntpliflcada. e llotua1iLsJ.da. dos do d limitação da - produção do café tre' a apll,caçao e implementaçao. por
Artigos 51 e 62' do Convênio de 1962, atende a uma POSlçã'o reall.~ta _de-- um ll\do e o-espirito e :et~"por outtu,
cujas disposiç6es sObre estoques ,não vendo assegurar certa base para. ti "e" uma clàusula com;Z~CI()'1aJ. COI,»
loram aplicadas por ~erem demaslada- eC)uacionamentr, adequado d., '1ampo efeito, êsse Artigo, redlg:do c~m a. +1:­
mente ambiciosas a irrealistas, tal (:0- de' operações financeiras' da, Instltui- naIldade real de, atender a cll'cu:r;rs;:
mo ocorrera no caso dos contrOles de ção a ser precisado nos EStatutos tânclas Cl\ce\?eionais de emergêncl:a
produção. (or~ sendo negoeladQS na 010 li de-- teve sua ap!Jcaçao totalmen~ desv;l':

81. O nôvo texto, muito simples, 'Vendo ser concluidos antes du últma tuada, pois passou a ldar ampatro .t-
f It Conselh comp~e--" gaJ quase que exc u:nvamen li, noapenas aeu a. ao () sessão do Conselho, 10 ano 67-68, se- correr dos anolÍ do atual Convt!nlo as

'mentar ll. aplicação do ArttgOOb48, me- gcndo 'Re.solução aprovada~; relvlndloocões de aum"ntes anuais' dediante eventuals diretrizes s re es- , , . - . "
toques'. Duas disposições terli.o. enti'e- b)«· participação oórí((atóna, pre- Cluotll.s, em vista da 'd:sponlbill.dad-
tanto Interésse prático imediato: vista no pa~ágrafo ,(2), .senta todos de excedentes, export!':v~~ stlperJ~ms

I I os exportadores com direito de expor. às quotas, ou L 1~11Z.1 .. "a poste·
- o pa.rágrafo 2 da ampnro ega taçiío Inferior a lOO.!#Jel sacas, justo riori":exce!sos dc exporlação, Gran

às práticas já existentes de ~erifi- nlvel estabelecido proposttl.lImenie pa- de número de produtores, ~m parti.
caçáp de, est~ques; " ' ra. minorar as eventuais res15t~nelas cular da América· Central e da Arri·

- o parágrafo 3 tende & afastar dQs chnmados"pequenos procutores"; ca, recorreu slstemãticamente & ês;;e
qualquer alegaçáo de pa.lslI.lI expor- a parte final do parágrafo assegura Artigo. com prejulzo ::la parUelpacan
tadores para eximir-se do cumprl- amparo légal às éontrlbn\çõ<'s' vo1un real do B!asll e outros no tofal ,da.!'
mento de -obrigaçõe,s de retençã~ (v. tárias, entre Etll qUllis aquelas que C)uotas efetivas. '
Artigo 67). possam, vir dos palses consuml~ores' 92. De positivo, pode-se dizer que

CAPíTuLo XIY - c) o parágrafo (3) dispõe sObre o essa deturpação do esplrlt:> e da. la'
montante inicial' aumento posterior' 6 tra do Artigo correspondeu à. necessl­

Oórigagóes diversas dos Membros vencimento de 'contrióulciío, contrl- dade de uma vàlvula :'1l';al de Il!:CGpe
82 AS modl!1cações introduzidas buiçlio inicialmente prevista de US$ para certas tehsões do Convênio. al­

~eate Capitulo não re:presentam alte· 0,60 :por saCa exportada. e ,~posslbU1,.. tamente negativo, no entanto, tal o
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CAPfTuLO XI

Definições
Arti!:o :l

Déjlnlçõu

Para o.s fins do Convênio:
U) "Café" significa o grão e li. '~e­

reja do cafeeiro, seja em pergamJnho.
verde ou torrado, e inclui o café
moldo, o descafelnado, o liquido e o
solúvel. :a:<;tes têrmos têm o segu:ntet
significado:

(a) "caté verde" signitJca todo
café na forma de grão de.sCllSClldl)
antes de ser torrado:

(b) "café em cereja" slgnlflca o
fruto completo do cllfeelro; obtéOl-se
o equivalente do café em cereja em
café verde multiplicando o pêso 11­
quldo dn cereja sêca do café por 0.50;

cl "ca!é em pergaminho" 1llRnlflca.
a grão do café verde envoivldo pelo
pergaminho; obtêm-se o equivalente
do café em pergaminho em café v~rdo

múltiplicando o pêso liquido do café
em pcrgllmlnllO por 0,80;

(d) "café torrado" significa o café
verde torrado em qualquer grau fi
'lncluI o café molda: obtém-se o et]ul­
valente do café torrado em café ver­
de multJplicando o pêso liquIdo do
café torrado por 1,19;

(e), "café descafelnado" &lgnlflcA
o café verde, torrado ou &olúvel do
qual se tcnlm extraIdo a cafcina:
obtém-se o equivalente do café des­
caflllnado em café verde mulUpUcan­
do o 1J@so liquido do caté verde, tor­
rado, ou solúvel descafelnado, res­
pectivamente, por 1,00, 1,19 ou 3.00;

(f) "café llquillo" significa aS"par­
tlculas solúveis em água, obtidas do
café torrado e llPresentadas sob forma
liquida: obtém-se o equivalente do
cnfé liquido em café verde multipli­
cando o pêso liquido das parUculas
desidratadas, contlda.s no café JlquidO,
por 3,00;

(g) "café solúvel" algnlflca as par­
tlculas desidratadas. solúveis em á",lla
obtIdas 40 cD.!é t •.• _;lo; obtém-se o

Itlllborllçllo de nOVo Cemvênlo. A fa- parágr~fo (2), sObre a entrada. em vi· 103. O Convênio Internacional do ConTencld~ de que, na falta dÍl'
!vor desta escolha, mUltou, entre OU- gor provisória, apenas de modifica- ClLfé, 1968, ~preSenta sensiveis vlln- medidu ínternaeíoanís, esta 11tUILçli.O
úos argumentos, o de que a apro\"a- ções de linguagem, segue a orienta. tagem do ponto-de-vísta do Brasil, não pode ser corrigida pelu tOrçu
l)ãlJ de várias emendas alterava. pro- ção que inspirou o mesmo parágrafo com relação ao Convênio de 196:!, normalll do mercado' e
!fundamento algumas clánsulll.s básIca& do. Convênio de 1952, sendo que a ..lhda vigente. De um ladD, o aper- Tendo em conta â renegociação da
tlo Convênio (como nos casos do nOvo Mta. limite para depósito de ínsteu- feíçoamento do sistema de contrôles Convênio Internacional do Cllfé da
~rtigo 37 - seletividade, de 48 - me- mentes 4e ratiflcação 1'elos países de exportação e de importação, alia- 1962, efetuada pelo ConaelhD Inter~
~u de produção e do 54 - Fundo de que, antes de 30 de setembro de 1968, do 11 um sIstema mais eficiente e rá- nacional do Ca!é, -
Dlversltlcação, etc.) , entregaram ao Secretário-Geral das pldo de prestação de informações pe-

100. Em conseqüência, OPt.anClo Nações Unidas notificações de sua In- los Membros SObre as movímentações Acordam DO seguinteI
S1ela tese da. renegociação, aprovou o tenção de obtê-las, e que participam internacionais do café, permitirá a CAPiruLO 1
Conselho as seguintes <novações: do cçnvênío numa. base provisória, apllcaçáo efetiva de Sanções em tem- ,

4) introduzir no 'preâmbulo frase passa ~ ser de 31 de dezembro 'de po útil aos países faltosos. :Foram ObjetlvOI
tlue caracteriza a renegocIação que é 1968. Fmalmente, o parágrafo (3) abolldllS as circunstll.nclas que permí- ArtigO 1
a seguinte: "tendo em conta á rene- permite como se viu, que, se não to- tíam movtmentação ilegal de grandes "
goclação do Convênio mtemaclonal rem satisfeitos os requísítos dos pa- montantes do produto e. conseqüen- Objetivo"
do Café de 1962, efetuada pelo Con- rágrafos (1) - e (2), os países que já temente, a. establlldade de preçoa, a OS ObjetlyOS do COnvênio lio:
seltro Intemacloool do ("afé": houverem rauticado, aprovado ou curto prazo, tomar-se-á mais 8Ó- (1) alcançar um equiUbrIo razoánl

b) modificar o parágrafo (1) do ar- acel~ ou que hajam depositado ,noti- lida. entre a oferta. e a procura de ac!é,
jUgO 1. referente à. estrutura, plU'a flcaçoes nesse sentido, poderão con- 1,0'(. De outro lado, a adoção gen~- em-bases que assegure mrornecímen-,
dnr continuidade jurldica iJ, Organiza.- saltar-se e decidir eoíocar o conv~- ulu:ada de programas de contenção tos II.dequadoa aos consumidores e
ção Internacional do Café criada nío em vigor, provisória, ou deflnitl- dI. produção, a, abolição docouceito mercadOll para o café lL preçoa t'Jqul4
pelo Convênio em 1962:' \'a.mente, entre êles: ,de exonerações de obrigações de es- tatlv06 aos prOdutoreS e que resul-

I t od ir "In (d) Artigo 63 (Adesão) - êste Ar- riter polltico e a criação do Fundo tem a' longo prazo nd equlllbrlo ea-
~ nl UZ 72Utt1 nõvoI artigo f ai, tígo reproduz em meíor parte dispo- de Dlverslflcação com "contribuições tre'.. produção e ó consumo'

o e n mero ,no qua. : s!ções idênticas às do Convênio an- de caráter compulsório por parte dos (2) minorar as sprlas dtilculda.de-.
tI CaracterJza-se o nõvo Convênio terlor. OS pormenores a notar são: pa.lses produtores, permitirão, peia causadas por onerosos excedentes li'

como continuação do anteríor: (l) eliminou-se a necessidade de primeir..a vez, o probJe!pa de super. excessivas flutuações das preços de
li) da-se valldade li ti1dos os atos decisão "ad hoc" através da íntro- produçao seja e?carado de maneIra café. prejudiciais tanto a produtores

emanados de qualquer nos órgãos da dução da frase "até o mais tardar efetiva. O çonvenlo de 1968, através como a consumidores:
Organização durante a. vlgéncla do 31 de março de 1969 ou em qualquer das ínovaeões Inseridas, tornou-se (3) contribuir para o desenvolvl­
Convênio de 1962 desde que não con- outra. data que venha a ser determí- Instrumento com objetivos de médio mento dos recursos prOdutivos e par..
flitem com as 'disposl~õe9 do nõvo nada pelo Conselho, qualquer enem- e Iongo prazos. elevar e manter os nlvels de empr~r.o
Instrumento' e bro importador do Convênio Intema- 105. O nOvo Aoôrdo; apesar das e de renda nos palses MembrOll, es-

, '._ clonal do Café de 1962 poderá aderir vantagens aduzidas não pode, entre-l timulando, dêsse modo, a Obtenção
i/l) se reconhece que IJ. declsão que ao Convênio nas mesmas condições tanto. ser considerado per si, como de salários justOf, padrões de vida

o Conselhl) t·erá de tomar no final do em qU~ teria podido aprovar, ratlfi- solução para os problemas que ant- mais t'levado.l e melhores condlçô~.
presente a~,?-cafeeiro 0957-1958) pII- car ou aceitar I) Convênio e, caso gem a exportação braslleíra de café, de trabalho;
ra 11. apli~a'l8O no seguinte (l96.8-1969) aplique provlSàriamente o Convênio, como não ocorria táo pouco, com o (4) ajudar li. elevar o poder aqulsl-
- flxaçao de quotas anuals1 por passará a ser considerado provls/lria- convênío de 1962. tlvo dos palse.;. produtores de caté
exemplo, serão tomadas na ullima mente como parte do mesmo até fa- 106 C f It d h' ne e pela manutençao doa preçOS em ní-
Sessão do Conselho do preserite ano- zer o depósito do seu instrumento de lnstrúme~r e ~e~ np·o;erlaa ha::r vels equitatlvos e pelo Incremento dI)
cafeeiro e apl1cadas ;lrO\'is/lri-a.mente d - té In 1 I e s datas acl- o - -. consumo;
como se o nOvo ConvênIo já. estivesse a es~o. ,ou a. f us v ,a j d _ - que garanta a colooaçao a bom (5) estimular o consumo do 'caf4
em vIgor. - ma mdlcadas qua quer q?,e se a a a preço da totalldade da nossa quota, todos os meios osslveis' e

la que ocorrer jlrimelro ; em outras ou da de qualquer outro produtor 1'0[6) 1 ~ d ' el
101. Quanto aos demais art.igos do palavras, como neste Artigo estão ~x- O preenclúmento õas quotas e a Te-: ão en~ ~e~~mé~gfo d~c~~fé : : e~

Capitulo :ex, foram llS seguintes tiS pressam~lIte previstas as condiçoes cupernção dos preços, embora defen- kbllldade econômica dos mercados
modUicaçoes Introduzidas: de adesao para paises e:p~~ta~~1~ didos pe!a" sisteD!lUica do ConvênIo, de-produto. Industriais. incentivar ..

(a) Artigo 60 (Assinatura) _ re- decidiu-se, peia Introd C; 1m orta- dependerao, em ultimll. anà1ise, da cooperacão Internacional com rr~-
produz, com I1gelras alterações o Ar- frase e, ~esd~ q~e uT lPaás 19J'2 es capacidade de cada pais de uUllzar, peito aOf problemas mundiais do
tigO 62 do Convênio de 1962' ' dor mem

ll
rO
d

o aliI v. ~ o et 'n~ em seu ben'<lflclo, o Instrumental ofe- café,
, tejn. ap ca o prov lur amen e o ' recido pelo Convênio

(b) Artigo 61 (Ratlflcaçáo) -. toi, vo Convênio. pelmltlr-itje que adira, 107." Dado o expósto permlta.me,
fnclnida a palavra "aprovação", que até 31 de março de 1969. em condi- Senhor Presidente terminar esta Ex-
não constava do Convênio anterior, ções idêntlcns às que teria se o tl- nlLl do Café", para o devido encaml-
uma vez que certos palses dão "apro- vesse ap:ovado. raUflca'!.o ou aceito, cendo a conveniêncIa, em beneficio
vação" a instrumentos internacionais se· por algum motivo nao completar mesmo dos legItimos interêsses eco­
e não "aceitação" ou "ratlflcação"; a. tem~ seu processo de ratlfi~ac;ão, nllmicos e po1lticos do paIs, de ser
tol eliminada a parte final, do ArU- aceltaçao ou aprovação de nOvo cton

d-
ratlflcado o Convênio Internacional

ll'O anterior, porqUE!, como o Convênio ,vênia. Q Conselbo foi ainda 110 a o do Café _ 1968, dentro do menor
estrá. aberto à assinatura de qual- de poder para" prorrogar esta data prazo poss!vel
quer das Pa.rtes Contratantes do limite se julgar co!'veulente: lOS Passo ~o!s As mã06 de Vossa
Convênio de 1962, eslas já indicaram (e) ArtigO 6~ <Reservas) - o texto Excelência em sete cópias autentlca­
se são exportadores ou Importadores; foi mnntido, níitl sendo permitidas das-o texto-do "Convênio Internaclo­
1lnalmente, como o nOvo Artigo 62 reservas 11 qualquer das parte.; do n6- nal do Café" para. o devido encami.
prevê lls hipóteses em que o Conv,ê- 1'0 ConvênIo; . nhamento ao Congresso Nllcoinal,
nio entrarã provlsbriamente em Vi- (!) Artigo 65 (NotlflcaçõC!l com nos têrmos do Artigo 47, inciso I. da
gor, O Artigo 61, cuja. data l1~ite pa- respeito a Territórios Dependentes) Constituição Federal, 5' com lslo
ra ratificação é dia 30 de setembro _ permanece Inalterado' concordar Vossa Excelência
de 1968, prevê as exceções possivelll . ' I t~ A • lt t Id d' ~.a esta. ,data iimlte de acôrdo com o (g) Artigo 66 (Retirada Vo un ,,- I)ro~ e o a opor UU II e para. re-
disposto no Artigo' 62' " ria) - suprimidas as palavras Inl- novar a Vossa Excelência. Se hor

(c) Artigo 62 (Entfada em vigor) clais do Artigo anterior que se toma- Presidente, os protestOll do mell ais
_ êst.e Artigo contém bAsicamente ram obsoletas, a sazer "nenhuma profundo respeito. - JOsé de &fll-
três hipóteses' Parte Contratante poderá fazer no- IJolhar! Pinto.

(1) entrada' em vigor ,definitiva, no tlflcação de retirada v:oluntárla do CONV~NlO INTERNACIONAL DO
parágrafO (1)' Convênio antes de 30 de setembro CAFl!: DE 1968

• de 1963'"
(fi) entrada em vigor provisória., no (h) Ar'tl 67 (Retirada Comp~' PREAMBULO

parágrafo (2); e go
(i11) entrada em vigor para OS pai- ria) - Inaltere.do; Reconhecendo a excepcional 1tlIpor-

8M que, em 19 de outubro - de 1968, (I) Artigo 70 (AoêTto de conw Iàncla do café para as economias de
hajam ratificado o Instrumento ou com Membros que se retiraram) - muitas paÚles que depende mcoMlde­
dado notlflcaçáo de sua intenção de Inalterado; ràvelmente dêste produto para as
ratlficar, se oa requIsitos do pará- (j) Artigo 71 (Duração e Termina- suas receitas de exportação e, con­
grato (1) para entrada em vigor de- çiio) - assinalam-se dUllS modlfl- seqUentemente, para a. continuacão
flnltlva ou do parágrafo (2) nlio te- cações formais; doa seus programas de descnvolVí-
21ham sIdo satisfeitos, ou seja, a pos- (I) o término da. vigência do nOvo mento econômico e socIal;
.ibllldade de ação individual de pal- Convênio se-~verllJcará & 30 de se- Considerando que uma estreita. co­
ses no caso de o Convênio não ter tembro de 1973; e operaçlío Intef!llfclonal na comercia-
p6sslb111dade de ser aplicado (prev1s- (U) I) Convênio poderá ser rene. Ilzaçiio do cafe estimulará a dlversl-
to no parágrafO 39) gociadn ou prorrogado com ou sem flcação econômica e o de.senvolvl-

• . ,. rt 'O d te b mento doa palses produtores de café,
102. Os comentários que cabem emendas, a pa ir de 3 e se m r'J contribuindo assim para o fQrtalecl-

quanto a.o parágrafo (1) dizem res- de 1972, ou seja,durante O seu quln- mento dos vinculo.q pollticos' e eoo­
peito Ao adoção do sistema de número to anD de vigência; nômlcos entre prOdut<lres e oonsun'1l-
de votos para o preenchimento dos (1) Antigo ArtigO 72 <RevISão) - dores:
requisitos necessários da entrada em suprimido: -~. Tendo moUvos para temer tendên­
villor, em substItuição ao sistema (m) Artigo 70 (EmendllS) - inaI- cla a congtante desequlllbrlo entre a
ponderado de exportações e Importa- terlldo; produção e o consumo, à acumulação
~es do Convênio de 1962 e a, con- (n) Artigo '11 (noillica.ções pelo de onerosos estoques e a acentuadas
s6quente necessidade de fazer cons- Secretário-Geral) modlflcaç6es fiutuaçlíes de preços, o que pode ser
tar do Convênio um anexo com 1\ dls- apenas de forma, para atualizar o prejudicial tanto a produtores como
trlbulçlo de votos para êSse fim, O texto. a consumldt't1~:



/3394 Quinta-feira 13
l!.

OIARIO 00 CONORESSO NACIONAL: "(Seção n' Junho de 196B \
"'"

CAPfTuLO XI

Definições
Arti!:o :l

Déjlnlçõu

Para o.s fins do Convênio:
U) "Café" significa o grão e li. '~e­

reja do cafeeiro, seja em pergamJnho.
verde ou torrado, e inclui o café
moldo, o descafelnado, o liquido e o
solúvel. :a:<;tes têrmos têm o segu:ntet
significado:

(a) "caté verde" signitJca todo
café na forma de grão de.sCllSClldl)
antes de ser torrado:

(b) "café em cereja" slgnlflca o
fruto completo do cllfeelro; obtéOl-se
o equivalente do café em cereja em
café verde multiplicando o pêso 11­
quldo dn cereja sêca do café por 0.50;

cl "ca!é em pergaminho" 1llRnlflca.
a grão do café verde envoivldo pelo
pergaminho; obtêm-se o equivalente
do café em pergaminho em café v~rdo

múltiplicando o pêso liquido do café
em pcrgllmlnllO por 0,80;

(d) "café torrado" significa o café
verde torrado em qualquer grau fi
'lncluI o café molda: obtém-se o et]ul­
valente do café torrado em café ver­
de multJplicando o pêso liquIdo do
café torrado por 1,19;

(e), "café descafelnado" &lgnlflcA
o café verde, torrado ou &olúvel do
qual se tcnlm extraIdo a cafcina:
obtém-se o equivalente do café des­
caflllnado em café verde mulUpUcan­
do o 1J@so liquido do caté verde, tor­
rado, ou solúvel descafelnado, res­
pectivamente, por 1,00, 1,19 ou 3.00;

(f) "café llquillo" significa aS"par­
tlculas solúveis em água, obtidas do
café torrado e llPresentadas sob forma
liquida: obtém-se o equivalente do
cnfé liquido em café verde multipli­
cando o pêso liquido das parUculas
desidratadas, contlda.s no café JlquidO,
por 3,00;

(g) "café solúvel" algnlflca as par­
tlculas desidratadas. solúveis em á",lla
obtIdas 40 cD.!é t •.• _;lo; obtém-se o

Itlllborllçllo de nOVo Cemvênlo. A fa- parágr~fo (2), sObre a entrada. em vi· 103. O Convênio Internacional do ConTencld~ de que, na falta dÍl'
!vor desta escolha, mUltou, entre OU- gor provisória, apenas de modifica- ClLfé, 1968, ~preSenta sensiveis vlln- medidu ínternaeíoanís, esta 11tUILçli.O
úos argumentos, o de que a apro\"a- ções de linguagem, segue a orienta. tagem do ponto-de-vísta do Brasil, não pode ser corrigida pelu tOrçu
l)ãlJ de várias emendas alterava. pro- ção que inspirou o mesmo parágrafo com relação ao Convênio de 196:!, normalll do mercado' e
!fundamento algumas clánsulll.s básIca& do. Convênio de 1952, sendo que a ..lhda vigente. De um ladD, o aper- Tendo em conta â renegociação da
tlo Convênio (como nos casos do nOvo Mta. limite para depósito de ínsteu- feíçoamento do sistema de contrôles Convênio Internacional do Cllfé da
~rtigo 37 - seletividade, de 48 - me- mentes 4e ratiflcação 1'elos países de exportação e de importação, alia- 1962, efetuada pelo ConaelhD Inter~
~u de produção e do 54 - Fundo de que, antes de 30 de setembro de 1968, do 11 um sIstema mais eficiente e rá- nacional do Ca!é, -
Dlversltlcação, etc.) , entregaram ao Secretário-Geral das pldo de prestação de informações pe-

100. Em conseqüência, OPt.anClo Nações Unidas notificações de sua In- los Membros SObre as movímentações Acordam DO seguinteI
S1ela tese da. renegociação, aprovou o tenção de obtê-las, e que participam internacionais do café, permitirá a CAPiruLO 1
Conselho as seguintes <novações: do cçnvênío numa. base provisória, apllcaçáo efetiva de Sanções em tem- ,

4) introduzir no 'preâmbulo frase passa ~ ser de 31 de dezembro 'de po útil aos países faltosos. :Foram ObjetlvOI
tlue caracteriza a renegocIação que é 1968. Fmalmente, o parágrafo (3) abolldllS as circunstll.nclas que permí- ArtigO 1
a seguinte: "tendo em conta á rene- permite como se viu, que, se não to- tíam movtmentação ilegal de grandes "
goclação do Convênio mtemaclonal rem satisfeitos os requísítos dos pa- montantes do produto e. conseqüen- Objetivo"
do Café de 1962, efetuada pelo Con- rágrafos (1) - e (2), os países que já temente, a. establlldade de preçoa, a OS ObjetlyOS do COnvênio lio:
seltro Intemacloool do ("afé": houverem rauticado, aprovado ou curto prazo, tomar-se-á mais 8Ó- (1) alcançar um equiUbrIo razoánl

b) modificar o parágrafo (1) do ar- acel~ ou que hajam depositado ,noti- lida. entre a oferta. e a procura de ac!é,
jUgO 1. referente à. estrutura, plU'a flcaçoes nesse sentido, poderão con- 1,0'(. De outro lado, a adoção gen~- em-bases que assegure mrornecímen-,
dnr continuidade jurldica iJ, Organiza.- saltar-se e decidir eoíocar o conv~- ulu:ada de programas de contenção tos II.dequadoa aos consumidores e
ção Internacional do Café criada nío em vigor, provisória, ou deflnitl- dI. produção, a, abolição docouceito mercadOll para o café lL preçoa t'Jqul4
pelo Convênio em 1962:' \'a.mente, entre êles: ,de exonerações de obrigações de es- tatlv06 aos prOdutoreS e que resul-

I t od ir "In (d) Artigo 63 (Adesão) - êste Ar- riter polltico e a criação do Fundo tem a' longo prazo nd equlllbrlo ea-
~ nl UZ 72Utt1 nõvoI artigo f ai, tígo reproduz em meíor parte dispo- de Dlverslflcação com "contribuições tre'.. produção e ó consumo'

o e n mero ,no qua. : s!ções idênticas às do Convênio an- de caráter compulsório por parte dos (2) minorar as sprlas dtilculda.de-.
tI CaracterJza-se o nõvo Convênio terlor. OS pormenores a notar são: pa.lses produtores, permitirão, peia causadas por onerosos excedentes li'

como continuação do anteríor: (l) eliminou-se a necessidade de primeir..a vez, o probJe!pa de super. excessivas flutuações das preços de
li) da-se valldade li ti1dos os atos decisão "ad hoc" através da íntro- produçao seja e?carado de maneIra café. prejudiciais tanto a produtores

emanados de qualquer nos órgãos da dução da frase "até o mais tardar efetiva. O çonvenlo de 1968, através como a consumidores:
Organização durante a. vlgéncla do 31 de março de 1969 ou em qualquer das ínovaeões Inseridas, tornou-se (3) contribuir para o desenvolvl­
Convênio de 1962 desde que não con- outra. data que venha a ser determí- Instrumento com objetivos de médio mento dos recursos prOdutivos e par..
flitem com as 'disposl~õe9 do nõvo nada pelo Conselho, qualquer enem- e Iongo prazos. elevar e manter os nlvels de empr~r.o
Instrumento' e bro importador do Convênio Intema- 105. O nOvo Aoôrdo; apesar das e de renda nos palses MembrOll, es-

, '._ clonal do Café de 1962 poderá aderir vantagens aduzidas não pode, entre-l timulando, dêsse modo, a Obtenção
i/l) se reconhece que IJ. declsão que ao Convênio nas mesmas condições tanto. ser considerado per si, como de salários justOf, padrões de vida

o Conselhl) t·erá de tomar no final do em qU~ teria podido aprovar, ratlfi- solução para os problemas que ant- mais t'levado.l e melhores condlçô~.
presente a~,?-cafeeiro 0957-1958) pII- car ou aceitar I) Convênio e, caso gem a exportação braslleíra de café, de trabalho;
ra 11. apli~a'l8O no seguinte (l96.8-1969) aplique provlSàriamente o Convênio, como não ocorria táo pouco, com o (4) ajudar li. elevar o poder aqulsl-
- flxaçao de quotas anuals1 por passará a ser considerado provls/lria- convênío de 1962. tlvo dos palse.;. produtores de caté
exemplo, serão tomadas na ullima mente como parte do mesmo até fa- 106 C f It d h' ne e pela manutençao doa preçOS em ní-
Sessão do Conselho do preserite ano- zer o depósito do seu instrumento de lnstrúme~r e ~e~ np·o;erlaa ha::r vels equitatlvos e pelo Incremento dI)
cafeeiro e apl1cadas ;lrO\'is/lri-a.mente d - té In 1 I e s datas acl- o - -. consumo;
como se o nOvo ConvênIo já. estivesse a es~o. ,ou a. f us v ,a j d _ - que garanta a colooaçao a bom (5) estimular o consumo do 'caf4
em vIgor. - ma mdlcadas qua quer q?,e se a a a preço da totalldade da nossa quota, todos os meios osslveis' e

la que ocorrer jlrimelro ; em outras ou da de qualquer outro produtor 1'0[6) 1 ~ d ' el
101. Quanto aos demais art.igos do palavras, como neste Artigo estão ~x- O preenclúmento õas quotas e a Te-: ão en~ ~e~~mé~gfo d~c~~fé : : e~

Capitulo :ex, foram llS seguintes tiS pressam~lIte previstas as condiçoes cupernção dos preços, embora defen- kbllldade econômica dos mercados
modUicaçoes Introduzidas: de adesao para paises e:p~~ta~~1~ didos pe!a" sisteD!lUica do ConvênIo, de-produto. Industriais. incentivar ..

(a) Artigo 60 (Assinatura) _ re- decidiu-se, peia Introd C; 1m orta- dependerao, em ultimll. anà1ise, da cooperacão Internacional com rr~-
produz, com I1gelras alterações o Ar- frase e, ~esd~ q~e uT lPaás 19J'2 es capacidade de cada pais de uUllzar, peito aOf problemas mundiais do
tigO 62 do Convênio de 1962' ' dor mem

ll
rO
d

o aliI v. ~ o et 'n~ em seu ben'<lflclo, o Instrumental ofe- café,
, tejn. ap ca o prov lur amen e o ' recido pelo Convênio

(b) Artigo 61 (Ratlflcaçáo) -. toi, vo Convênio. pelmltlr-itje que adira, 107." Dado o expósto permlta.me,
fnclnida a palavra "aprovação", que até 31 de março de 1969. em condi- Senhor Presidente terminar esta Ex-
não constava do Convênio anterior, ções idêntlcns às que teria se o tl- nlLl do Café", para o devido encaml-
uma vez que certos palses dão "apro- vesse ap:ovado. raUflca'!.o ou aceito, cendo a conveniêncIa, em beneficio
vação" a instrumentos internacionais se· por algum motivo nao completar mesmo dos legItimos interêsses eco­
e não "aceitação" ou "ratlflcação"; a. tem~ seu processo de ratlfi~ac;ão, nllmicos e po1lticos do paIs, de ser
tol eliminada a parte final, do ArU- aceltaçao ou aprovação de nOvo cton

d-
ratlflcado o Convênio Internacional

ll'O anterior, porqUE!, como o Convênio ,vênia. Q Conselbo foi ainda 110 a o do Café _ 1968, dentro do menor
estrá. aberto à assinatura de qual- de poder para" prorrogar esta data prazo poss!vel
quer das Pa.rtes Contratantes do limite se julgar co!'veulente: lOS Passo ~o!s As mã06 de Vossa
Convênio de 1962, eslas já indicaram (e) ArtigO 6~ <Reservas) - o texto Excelência em sete cópias autentlca­
se são exportadores ou Importadores; foi mnntido, níitl sendo permitidas das-o texto-do "Convênio Internaclo­
1lnalmente, como o nOvo Artigo 62 reservas 11 qualquer das parte.; do n6- nal do Café" para. o devido encami.
prevê lls hipóteses em que o Conv,ê- 1'0 ConvênIo; . nhamento ao Congresso Nllcoinal,
nio entrarã provlsbriamente em Vi- (!) Artigo 65 (NotlflcaçõC!l com nos têrmos do Artigo 47, inciso I. da
gor, O Artigo 61, cuja. data l1~ite pa- respeito a Territórios Dependentes) Constituição Federal, 5' com lslo
ra ratificação é dia 30 de setembro _ permanece Inalterado' concordar Vossa Excelência
de 1968, prevê as exceções possivelll . ' I t~ A • lt t Id d' ~.a esta. ,data iimlte de acôrdo com o (g) Artigo 66 (Retirada Vo un ,,- I)ro~ e o a opor UU II e para. re-
disposto no Artigo' 62' " ria) - suprimidas as palavras Inl- novar a Vossa Excelência. Se hor

(c) Artigo 62 (Entfada em vigor) clais do Artigo anterior que se toma- Presidente, os protestOll do mell ais
_ êst.e Artigo contém bAsicamente ram obsoletas, a sazer "nenhuma profundo respeito. - JOsé de &fll-
três hipóteses' Parte Contratante poderá fazer no- IJolhar! Pinto.

(1) entrada' em vigor ,definitiva, no tlflcação de retirada v:oluntárla do CONV~NlO INTERNACIONAL DO
parágrafO (1)' Convênio antes de 30 de setembro CAFl!: DE 1968

• de 1963'"
(fi) entrada em vigor provisória., no (h) Ar'tl 67 (Retirada Comp~' PREAMBULO

parágrafo (2); e go
(i11) entrada em vigor para OS pai- ria) - Inaltere.do; Reconhecendo a excepcional 1tlIpor-

8M que, em 19 de outubro - de 1968, (I) Artigo 70 (AoêTto de conw Iàncla do café para as economias de
hajam ratificado o Instrumento ou com Membros que se retiraram) - muitas paÚles que depende mcoMlde­
dado notlflcaçáo de sua intenção de Inalterado; ràvelmente dêste produto para as
ratlficar, se oa requIsitos do pará- (j) Artigo 71 (Duração e Termina- suas receitas de exportação e, con­
grato (1) para entrada em vigor de- çiio) - assinalam-se dUllS modlfl- seqUentemente, para a. continuacão
flnltlva ou do parágrafo (2) nlio te- cações formais; doa seus programas de descnvolVí-
21ham sIdo satisfeitos, ou seja, a pos- (I) o término da. vigência do nOvo mento econômico e socIal;
.ibllldade de ação individual de pal- Convênio se-~verllJcará & 30 de se- Considerando que uma estreita. co­
ses no caso de o Convênio não ter tembro de 1973; e operaçlío Intef!llfclonal na comercia-
p6sslb111dade de ser aplicado (prev1s- (U) I) Convênio poderá ser rene. Ilzaçiio do cafe estimulará a dlversl-
to no parágrafO 39) gociadn ou prorrogado com ou sem flcação econômica e o de.senvolvl-

• . ,. rt 'O d te b mento doa palses produtores de café,
102. Os comentários que cabem emendas, a pa ir de 3 e se m r'J contribuindo assim para o fQrtalecl-

quanto a.o parágrafo (1) dizem res- de 1972, ou seja,durante O seu quln- mento dos vinculo.q pollticos' e eoo­
peito Ao adoção do sistema de número to anD de vigência; nômlcos entre prOdut<lres e oonsun'1l-
de votos para o preenchimento dos (1) Antigo ArtigO 72 <RevISão) - dores:
requisitos necessários da entrada em suprimido: -~. Tendo moUvos para temer tendên­
villor, em substItuição ao sistema (m) Artigo 70 (EmendllS) - inaI- cla a congtante desequlllbrlo entre a
ponderado de exportações e Importa- terlldo; produção e o consumo, à acumulação
~es do Convênio de 1962 e a, con- (n) Artigo '11 (noillica.ções pelo de onerosos estoques e a acentuadas
s6quente necessidade de fazer cons- Secretário-Geral) modlflcaç6es fiutuaçlíes de preços, o que pode ser
tar do Convênio um anexo com 1\ dls- apenas de forma, para atualizar o prejudicial tanto a produtores como
trlbulçlo de votos para êSse fim, O texto. a consumldt't1~:
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